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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

aerias no reuko

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO
DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR:

É R$ 120.360,00 (cento e vinte mil trezentos e sessentareais).

FORMADE PAGAMENTO:
O pagamentoserá efetuado em 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota
Fiscal e conferência da prestação de serviços realizados, juntamente
com as certidões de regularidade Fiscal, Trabalhista e emissão de ART.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQiresbarras.pr.gov br



ESTADO DO PARANÁ 001
Beeteitura Municipal de Úrês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 19 de setembro de 2023.

De: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Senhor Pref o.

e O Município pretender realizar a instalação de abrigo para passageiros padrão DER/PR.

conforme projeto técnico, nas vias do município de Três Barras do Paraná. Os locais a serem

instalados serão definidosde acordo com as necessidades da Administração Pública.

“Através do levantamento efetuado. estimamos um investimento de R$ 120.360,00 (cento é

vinte mil trezentos e sessenta reais)

Combase nas necessidades, objetivos e justificativasjá apresentadas, tambémos dados

constantes no Projeto Básico em anexo, bem como demais documentos que o embasam, solicitamos

vossa competente aprovação do Projeto Básico em anexo e autorização para prosseguimento na

elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para à CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM

PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR. MEDINDO 2.20 X 2.20, CONFORME PROJETO
NICO.

Semmais para o momento

Atenciosamente,

paisbaWALDIR ANTONIO TODESCATTO
rviços RodoviáriosSecretário Municipal de Obras, Viação e S

ANEXOS:

1 = Projeto Básico

2- Orçamentos:

Av. Brasil,sBarras do Paraná - PR
CNP. rasprgovbr



ESTADO DO PARANÁ 000002/ Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO= PROJETO BÁSICO

INTRODUÇÃO

14. Características do município
1

região da AMOP.Possui uma área de 504,172 km?, está a 562mde altitudee a principal

O município de Três Barras do Paraná localiza-se nooeste do Estadodo Paraná,

atividade econômicaé a agricultura.

OBJETO

21. O objeto do presente projeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIRO COM PROTEÇÃO LATERAL PADRÃO DER.

—
DESCRIÇÃO| UNIDADE

ABRIGO DE PASSAGEIRO COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO
DER, MEDINDO 2,20 X 2,20, DEVIDAMENTE INSTALADO NO 12

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

22. Dalocalidade dos projetos:
sã

serem definidos pela administração pública de acordo comas necessidades do município.

Os abrigosde passageiros deverão ser instalados de forma parcelada, em locais a

DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOSITENS E VALOR MÁXIMO

31. Com relação aos quantitativos foi realizado um levantamento de acordo com a

necessidades da administração pública municipal e, estimamos os valores dos investimentos.

3.2. Quanto aos preços, foram realizadas pesquisa de preços com empresas do ramo de

atividade pertinente, onde dos orçamentos obtidos, foram tabuladas as médias unitárias dos

valores cobrados sobre os valores estimados dosprojetos, onde se fixou os valores máximos,

conforme segue:

ras

do Paraná - PR
uprgov.br



ESTADO DO PARANÁ 900003
Beeteituca Municipal de Três Barras do Pacaná

CAPITAL DO FEIJÃO

LOTE 01

[
= o

E VALOR | Ra]
| TEM TDE|UNID. Ée | DESCRIÇÃO unrrÁRIO|VALOR TOTAL

[| ABRIGO PARA PASSAGEIROS- PADRÃO
o

DER-PR, MEDINDO 220 X 2,20,
CONFORME PROJETO EM ANEXO,[o u E

030,00
| 360,

|

*|DEVIDAMENTE INSTALADOS, EM LOCAIS|R$ 10.030,00|R$ 120.360,00

| A SEREM DEFINIDOS PELA

e ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

33, O valorde referência do presente processo licitatório é de R$ 120.360,00 (cento e vinte

mil trezentos e sessenta reais)

34. O objeto deverá ser instalado nos locais indicados, devendo ser avaliado o local

apropriado para instalação dos abrigos para passageiros, cabendo à empresa contratada, o

fornecimento de equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do

objeto.

3.4.1. À instalação dos abrigos de passageiros poderá ocorrer em qualquer localidade do

município de Três Barras do Paraná, devendo a contratada arcar com todas as despesas de

fornecimentoeinstalação do objeto do presente processo licitatório.
3.5, Para cada abrigo de passageiros instalados, a empresa executora deverá obrigatoriamente

e emitir ART, devidamente registrada, referente ao objeto executado.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

41.—Para execução do objeto contemplado, se faz necessário que a empresa esteja qualificada

tecnicamente, comprovando sua experiência através da documentação abaixo descrita:

a), Indicação dos técnicos que se responsabilizarão pela execução da obra, como as
comprovações das respectivas habilitações profissionais, fornecidas pelo
Conselho de Classe correspondente;

b) Comprovação de capacidade operacional da empresa que será feita mediante

apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica
de Direito Público ou Privado, que comprovem a execução pela empresa de

serviço com características semelhantes a obra

ras do Paraná - PR
s.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 200004
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

€) Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação,
de acordo comalegislação vigente.

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

541.0 prazo de vigência do presente processo licitatório é de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado de acordo comas necessidades da Administração Pública Municipal
5.2, O prazo de execução de cada itemé de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da

ordemde serviço.

6. DAFI CALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

61. O gerenciamento c a fiscalização da contratação decorrentes deste Projeto
Básico Referência caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 é,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

6.2. Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo
ao objeto deste Projeto Básico /Referência, o Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário
Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, CPF/MF 906.363.509-59;
63. Ficam designados como fiscais dos contratos oriundos do procedimento licitatório

relativo ao objeto deste Projeto Básico Referência, conforme segue:

a) JEAN CARLOSDE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.
64. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados pelo qual foi

atribuída a funçãode fiscal, independente do montante contratado.
6.5. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal substituto

automaticamente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.

66. —Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital

6.7. A Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na

cia, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes esua ocor

prepostos.

Av. Brasil, 245 -000 - Três Barras do Paraná - PR



. NFvei ESTADO DO PARANÁ JON00S

DE

MA
Breteitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DOFEIJÃO
5 é Ficam reservados à

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que serelacione com o

lização,o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

6.9, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas conveniente:

610. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotadospela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

6.11. A existência e à atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,

implicações próximas e remotas perante o Município ouperante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

000- Três Barras do Paraná
aldtresbarras.prgov.brn

PR



ty ESTADO DO PARANÁ 000006
Prefeitura Municipal do Três Barras do faraná

CAPITAL DO FEIJÃOoANEXO 1 - PROJETO ABRIGO PARA PASSAGEIRO - PADRÃO DER/PR - MEDINDO 2,20 X

220

O Item “Abrigo para passageiro - Padrão/DER”, deverá atender rigorosamenteoprojeto básico

a seguir

PLANTA BAIXA TÉRREO
1:50

jpPERSPECTIVA

212 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ E-n refei esbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal do Três Barras do Pcaná
CAPITAL DOFEIJÃO
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CONSTRUTORA DE DOBRAS Y00n08
CONSKOVA....

CNPJ.: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

A Prefeitura do Município de Três Barras do Paraná/PR.

PROPOSTA

A empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, com sede à
AV. BRASIL 124, TRÊS BARRAS DO PARANA - PR, CNPJ nº 04.877.915/0001-30,

apresenta sua proposta de preço para fornecimento de Abrigo de Concreto conforme
descriçõese quantidadesa seguir:

[

01 UND ABRIGO PARA PASSAGEIRO / PADRÃO DER- 2,20 X 2,20 - MONTADO

VALOR UNITARIO: R$: 11.200,00

O prazo de validade da proposta é de 60 (SESSENTA) dias, contados a partir desta
data

esCEIALAO / PI
CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA L

Três Barras do Paraná - PR, 29 de Agosto de 2023

RG: 5.742.546-6

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 1054



EIEe TES
TUBOFORTE

Pato Branco, 07 de julho de 2023.

Ref. Proposta de Preços para fornecimento de Abrigo de Concreto conforme
descrições e quantidades a seguir.

ITEM [UND
—

DESCRIÇÃO R$ UNITÁRIO|1 Tund ABRIGO PARA PASSAGEIRO — PADRÃO DER — 2,2,0X2,20 - MONTADO R$ 10.000,00
|

Validade da Proposta
Esta proposta tem validade de 30 dias contados a partir desta data;

,

Departaménto Comercial
Telefax (46) 3223-3577 - (46) 9905-2211

tuboforteQderivadospb.com.br

Derivados de Cimento Tuboforte Ltda
Av. Tupi nº 6300 - Bairro São Roque

—
Pato Branco- Paraná - Cep. 85507-155

Cx. Postal 20 - E-mail. derivados(Qderivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577
CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35



CERTA PRÉ MOLDADOS EIRELI LTDA

cn03 €2eaaogot-s? trser

Asa Caros Drumondde Andrade, s/n Núcleo de Produção industrat

Casei Paraná Forafra(esj3a 6336 CEP:8S 811530

MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANA.

ORÇAMENTO:

Descrição de serviços / produtos

ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL. PADRÃO DER

CONDI A

= Preço total dos serviços/produto:
- Condições de pagamento:
- Cobrança:
= Transportador:
= Prazo de entrega:
- Local de entrega
- Condições de acesso ao local
- Descarga dos produtos:
- Validade da proposta:

900019

PROPOSTA DE PREÇOS
DEPARTAMENTO DE VENDAS

no

Fones as mora sao
cNputCrr:

tasist

Quant. Unido Preço Uni Preço Total

3 Unid, R$8891,00  R$26.673,00

R$0,00
R$0,00
R$0.,00

R$0,00
R$0,00
R$0,00
R$0,00

R$26.673,00
30 DIAS APÓS A ENTREGA
BANCARIA
CERTA PRE MOLDADOS
9O DIAS
TRES BARRAS DO PARANÁ

ASFALTO
POR CONTA DO CLIENTE
IS dias,

A SUPERFÍCIE PLANA E NIVELADA

12 DE JULHO DE2023

Volnir
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Webmail:Mai

Enviado do meu iPhone

hitps:Nwebmail tresbarras pr. gov rf? task mail,sa ox=INBOXS, acsion=printã. extuin=1 2



900093
D-.Es Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÃmn

Três Barras do Paraná/PR, 20 de setembro de 2023

De: Gabinete do Prefeito Municipal.
Para:

—
Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade
Departamento de Licitações
Assessoria Jurídica

Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme
solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para:

Indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa;
Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
Ao examee aprovação da minuta indicada no item 3”.

Após, voltem-me conclusos.

GERSO O GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
“NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras pr.gov.br



900014

REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item "1” do referido memorando na
(pág. 13).

Três Barras do Paraná/PR, 20 de setembro de 2023.



Página 1/1
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

o (eder de e ARTde Obra ou Serviçoceneesmdcrdesemmoneiso CREA-PR|ART de Obracu ser
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná mon

1 esport ránio
JEAN CARLOS DE LIMA
Tio prio rap: srtTansogo
ENGENHEIRO CIVIL catia: PRASTIGTIO

— 2 Dadosdocontrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CNPJ: 78.121.936/0001.68

AVENIDA BRASIL, 245
CENTRO- TRES BARRAS DO PARANAPR B5485.000

Contato: (Sem número) Coltado em: 111072023

rode contanto: Pessoa Jura (eo Púbic)brasdera
“Ação Institucional: Órgão Público (Servidor!Empregado)

3. DedsdaObaDIVERSOS LOCAIS SN
MUNICÍPIO - TRES BARRAS DO PARANAIPR B5485.000

sta denis 191172023 Preiaão detêmino: 31272024 coordenadas Georáras: 25422384 x -53 199987
Finalidade: Inta-estuura
Propristáo: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

|
CNPJ: 78.421.936/0001.68Oss —— Quamióado Unidade

(Elaboração de orçamento, Fiscalização de cbr, Projeto] de estatura de concreto prá fabricado 5808 A
Após a conclusão da atividadestcrcs o profana deverá proceder a ota desta Artas12 UNIDADES DE ABRIGO DE PASSAGEIRO PADRÃO DERIPR - MEDINDO: 22042 20m

pesso de tnormações
“AA é va set ando atado, cotome tomasõs oHocupento asda cerca nerte pos ii ciisê dé iarr||AAceaoeaiePRP 36739710raárea estrado prisma! com so delogne senha, na||“renas ga as sn da cota soata 19/0/2525 ahora nas aisino|

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
GERSO FRANCISCO.assinado de forma digita por “de cantne cm ita de ocmanta ond conta

j GERSO FRANCISCOGUSSO:4098866005 Gino mantidos
Dados:3023 1019 13571-6309 Andiira CREA-PR

“Central de atendimento: 0800 0410067 aerea]ONGD END PANO IEL|issValor da ART:RS$9662—negistrada em 19/90/2024 valor pagos a6e2 Nosso número: 2s1o10:7023s483226

EA teniidade desta ART pode e erica em hipssevicoscxs-peor ecart
Impresso em. 19/10/2023 135541



ESTADO DO PARANÁ 000016

Peefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 20 de outubro de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Ematençãoaocontido no Processo Administrativo sob nº 0134/2023, em
especial, aspáginasnº 050 e 051, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 52.437 84 (cinquentae dois mil, quatrocentose trinta e sete reaiseoitenta e quatro
centavos), conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

Salenta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não seutiliza da emissão de empenhos prévios6 lou resenva ce dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

mar À. RottaLeo
Contador

CRC Nº PR- 05274310

Av. Brasil, 2

tresbarras.prgovbrba
: E

“=
Três Barras do Paraná - PR



300017

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo Nº 126/2023.

Três Barras do Paraná/PR,23 de outubrode 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo Nº 126/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de outubro de 2023.



100018

REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Secretaria da Fazenda acerca do Item “2” do memorando doSr. Prefeito (pág, 13).

Três Barras do Paraná/PR,23 de setembro de 2023.

EIGÓE PIZZATO
inistrativo



eXe Prefeitura CHunicipol de Três Barcas do Paraná

Três Barras do Paraná/PR, 23 de outubro de 2023

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM

PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20”, passamos a analisar o

impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade,a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 120.360,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

ocanoSecretária Municipal da Fazenda

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — TrêsBarras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras.pr.gov.br

19



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo Nº 126/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 126/2023.



ErX
S Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, em

conformidade com a Portaria nº 645, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal nº 8.666,de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006e suas
alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO GLOBAL”, regime de

execução indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE

PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20.

1.2. O recebimento do envelope nº 1, contendo a documentação de habilitação e envelope nº 2,

contendoa proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às XXh do dia XX DE

XXXX DE 2023, no Departamento deLicitações, situado no Paço Municipal, na Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná/Pr.

1.3. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação,dar-se-á no mesmo local
retro estabelecido, às XXh do dia XX DE XKXX DE 2023. Havendo a concordância da Comissão

de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos

envelopes nº 2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas,

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

21.4 presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL,

PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20, de acordo com as especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.1.1.As especificações e as condiçõespara a contratação, objeto desta Licitação, são as

constantes neste Edital e seus anexos, em especial o ANEXOII - Projeto Básico/Referência.

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1.0 texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site
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www tresharras.prgov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o

fornecimento de CD/PEN DRIVE por parte do interessado para gravação.

3.2. Os documentos que compõe o processo encontram-se franqueados com vistas a todos os

interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios

eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no

subitem 1.2.

3.3. Serão disponibilizados nosite www-tresbarras.pr.gov.br, no link “licitações” todos os avisos,
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital.

Competeaolicitante

acessarositeparaobteras
informações.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado, e que possuírem o

Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade. O licitante que optar por cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias
antes da data da abertura da licitação.

411, Para parti

documentação referente à habilitação mencionada no item6relativas à pessoa jurídica que

ação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a

executará b objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou

estabelecimentos(filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções
legais.

4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessadosque estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

42.1. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros
impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência

(ww,portaltransparência.gov.br/Ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional deJustiça (CNJ), por
meio de consulta a ser realizada no site

(ww. cnijus.br/improbidade adm/consultar requerido php)e no Cadastro de Impedidos
de Licitar do TCE/PR
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(http://servicos.tce pr gov br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWebaspx). Caso

haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.

43. Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo
econômico.

4.4, Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas (ME)

e empresas de pequeno porte (EPP) nos termosda Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

4.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista

(item 6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas
sob condição.

4.4.1.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação

exigida para comprovaçãode regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição (artigo43daLeiComplementarnº123/2006).

4.4.2, Será assegurado, como critério de desempate,a preferência de contratação paraas
microempresas e empresas de pequeno porte.
4.4.3. Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de

pequeno porte.
4.4.4. Ocorrendoo empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

classificada, naprópria sessão, se presente o representante com poder para ofertar nova

proposta, ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova

proposta em valor inferior será considerada vencedora do certamee adjudicadoo objeto

em seu favor.
4.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequenoporte ser declarada vencedora do

certamee havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa.
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4.4.5.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo
acima,para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob

pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções

previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.
4.4.5.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município.
A partir da divulgação do resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05

(cinco) diasúteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se oº disposto no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
4.4.5.3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos conforme
item 4.4.5.1, ou não ocorrendo à contratação ou a apresentação de nova proposta de

preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão

convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se

enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundo a ordem de classificação.
4.4.6. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termosdos itens anteriores,o objeto será adjudicado em favorda proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

4.5. À proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeu os documentos é tomou conhecimento de todas as informaçõese
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO VI).

FORMADE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E 2 E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser

apresentados conforme está especificado no ANEXO |, deste edital.

5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento

licitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no

ANEXO III, a qual deverá ser entregue no início da sessão, à Comissão de Licitação, na data de

aberturado envelopenº 1.

5:2.1.A não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será
motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o

representante se manifeste ou responda em nomeda licitante durante a sessão.
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5.2.2.Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,ocredenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.2.3. Nos demais casos,o representante do licitante deve apresentar instrumento público

ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à

correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todasas etapas da licitação.
5.2.4.É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente

designado, de cada proponente nas reuniões da presente licitação.

5.3. Para manteralisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as

proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de

índice.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1.0 envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,

econômico-financeira e fiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social

acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual

consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seus atuais administradores;
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,

acompanhada deprova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento noPaís;
d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no

ANEXO IV. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal

da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes
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específicos);

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, conforme ANEXO V.

f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná,
dentro do respectivo prazo de validade.

6.1.1.1. Os documentos exigidos nas alíneas “a” e “b” deste item poderão ser

substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias

autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário

Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária

da empresa.
6.1.2.Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil,

mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria daReceita Federal é

Certidão Quantoà Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra

equivalente na forma da lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal.

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida

pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundode Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRF

(Certidão de Regularidade) do FGTS.
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro
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Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termosdo
Título VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Conforme alteração

trazida pela Lei 12.440/2011).
6.1.2.1. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “a”, efserãoc

aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.

6.1.3, Para comprovação da qualificação técnica:
a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente,

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

b) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis)

técnico (s) indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente,

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

c) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações

e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

presente licitação (ANEXO VI - Modelo de Declaração de Recebimento

e/ou Acesso a Documentação).
ionald) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Ope

emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, onde conste

expressamentea realização de serviços similares ao solicitado em edital;
6.1.5.Para comprovação da qualificação econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo

distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias da data marcada para o recebimento dos

envelopesnê 1e2.

6.2. 0s documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da

Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos

supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam
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condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. Quandoo prazo de
validade não estiver expresso na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos envelopes.
6.3. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME)ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO VII, devidamente
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, ambos os documentos com data de emissão de no máximo60(sessenta) dias,

o sob penade não obtero direito de usufruir dos benefícios e direitos de preferência na
contratação conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

741.Paraaproposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma

encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas

páginas, visando maior segurança ao Proponentee facilitando os trabalhos da Comissão de

Licitação.

7.2. ENVELOPE Nº 2 - “PROPOSTA COMERCIAL”

7.2.1.0 envelope referente à proposta comercial deverá conter:

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo

inclusive o prazo de execução e validade da proposta, devidamenteº assinada pelo representante legal da empresa proponente. O valor

global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso;
b)Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contadosa partir da

data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus
anexos, que comparou entre si e obteve expressamente do Município de
Três Barras do Paraná informações necessárias, antes de apresentá-la;
b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na

proposta e de que conhece todas as especificações e condições de
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execução do objeto do edital.
c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade
pelo perfeito e completo cumprimento do que está previsto no presente
Edital, em todasas suasfases.

7.4. Não serão aceitas propostas com as seguintes condições: serviços sujeitos à confirmação de

disponibilidade de contingente, sujeito ao preço do dia ou quaisquer outras condições desta

natureza.

7.5. Não serão aceitas as propostas enviadas via e-mail.

7.6. 0 proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazô-la

conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de

cotações emitidas errôneas ou incompletas, sujeitando-se às penalidades legais.

7.7. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas02 (duas)

casas decimais, sendo desconsideradas pela Comissão de Licitação, as demais casas decimais que

porventura constarem da proposta.
7.8. Os preços praticados nesta Licitação serão fixose irreajustáveis.

7.9. Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos,

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxas, seguros, licenças,

transportes, alimentação, embalagens, despesas de frete, bem como todos osoutros cust

relacionados aos demais serviçosde apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município de

Três Barras do Paraná.

7.10, À simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação porparte do

licitante de todas as condições deste edital, independentemente de transcrição.

7.11, A proposta só será desclassifica se for de encontro, expressamente, às normas e exigências

deste edital.

7.12. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais

licitantes, ou não prevista neste edital.

.. DOS PROCEDIMENTOS

8.1. A licitação será processada e julgada com a observância dos seguintes procedimentos:

8.1.1.Ato de credenciamento com o recebimento dos respectivos documentos.

45 — FoneiFax: (4: 212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras. prgov br



am CL

D-E) Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
rá ESTADO DO PARANÁ

8.1.2. Recebimento do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nº 02 -

PROPOSTA DE PREÇOS, que deverão ser rubricados por todos os membros da Comissão

de Licitações e pelos licitantes presentes.
8.2. Abertura do ENVELEOPE Nº 01, contendo a documentação para HABILITAÇÃO, que deverá
ser aberto e rubricado pelos membrosda Comissão de Licitação e pelos Licitantes presentes.

8.2.1.Na abertura do ENVELOPE N 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será apenas
conferida pela Comissão de Licitações a relação dos documentos entregues pelos

Licitantes, conforme disposições do item 6 deste Edital, sendo julgados

desclassificados inabilitados aqueles que não apresentarem toda a documentação exigida.
8.2.1.1. Havendo inabilitação de qualquer Licitante serão considerados dois

procedimentos:

a) O Licitante não pretende recorrer da decisão da Comissão de

Licitações. Neste caso ser-lhe-á devolvido, contra recibo, o Envelope Nº

02 “PROPOSTA DE PREÇO:

b)OLicitante se dispõe a recorrer (apresentar recursos), Neste caso,

serão observados os procedimentos constantes no subitem 20.6 deste

Edital,

8.2.2. Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei

Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)

= as prescrições referentes à Regularidade Fiscale Trabalhista.

8221. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certameslicitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovaçãode regularidade fiscal e trabalhista, mesmoqueesta
apresente alguma restrição (artigo43daLeiComplementarnº123/2006).

8.2.2.1,1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será asseguradooprazo de05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para a regularização da documentação,

pagamentoou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões
negativasou positivas com efeito decertidão negativa, conforme $1º do

art. 43, da Lei complementar nº 123/2006.
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8.2.2.2. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
822.3. À não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

8:22:11. Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

8.3. Abertura dos envelopes “02- PROPOSTA DE PREÇOS” dos licitantes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após

o julgamento dos recursos interpostos.
8.4.0 resultado do julgamento com a classificação das propostas será conhecido no final da

sessão de julgamento.

8.5. A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS será realizada sempre em

ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos

licitantes presentes e pelos membrosda Comissão de Licitação.

8.6. Todos os documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DEPREÇOS serão

rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes e serão
anexados ao Processo Licitatório, mesmo os daquelas empresas que não forem consideradas

habilitadas e/ou classificadas.

8.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todasas propostas forem desclassificadas,

a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de desclassificação ou

inabilitação.

8.8. Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, aquele que, tendo aceito sem

objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos do $ 2º, do Artigo 41, da Lei Federal

nº 8.666/93.

8.9. A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes (exceto as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, quanto a

Regularidade Fiscal e Trabalhista).

8.10. É facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinadaaesclarecer ou a complementara instrução do processo, vedadaa inclusão

|
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posterior de documento ou informação quedeveria constar originariamente da proposta ou

habilitação.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a

proponente que apresentar o menor preço global obtido através do menor percentual
ério de aceitabilidade dosincidente sobre o valor estimado dos projetos, respeitado o cri

preços fixados no item 10, deste edital.

9.1.1.Será observado o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte
nos termosda Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, conforme mencionado no

item 4.4 do edital,

9.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, emato
público, para o qual todas as proponentes serão convocadas.

9.3. Será desclassificada a proposta que:

a) Ultrapassar o valor fixado no item 10, deste edital;

b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no

art. 48 Lei Nº 8.666/93 (com as alterações introduzidas pela Lei nº
9.648,de 27 de maio de 1998)

” deste item consideram-se manifestamente9.3,1.Para os efeitos do disposto na alínea "!

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta porcento) do valor orçado pela administração;
b) Valor orçado pela administração.

9.3.2.Dos licitantes classificados na forma do subitem anterior cujo valor global da

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas

a" e "b”, será exigida, para a assinatura do contrato, a prestação de garantia adicional,

dentre as modalidades previstas no $ 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor

resultante do subitem anterior e o valorda correspondente proposta.
9.4. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o
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valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas.

10. PREÇO MÁXIMO

10.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dos quatro lotes para esta licitação é a

importância de R$ 120.360,00 (cento e vinte mil trezentos e sessenta reais).
10.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou

inferiores aos valores apresentados neste item.

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

e 11.1, O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do mesmo.

11.2. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para cumprimento
das formalidades legais decorrentes, podendoser prorrogados, devidamente justificados, com o

aceite da Administração.

11.3. A prestadora dos serviçosdeverá, obrigatoriamente, executar os serviços licitados, em sua

totalidade e sempre dentro do prazo estipulado neste Edital, não sendo admitido o

parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis

11.4. A prestadora dos serviços deverá observar rigorosamente toda a legislação ambiental,

urbanística, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto

desta Licitação.

11.5. O Município de Três Barras do Paraná poderá solicitar a imediata substituição do pessoal éº equipamentos, caso forem verificados que os mesmos não atendem as especificações feitas no

Edital.

los e achá-los de11,6. Os serviços só serão aceitos após o Departamento de Engenharia vistori

acordoe no caso de ser constatado a existência de vícios sanáveis, por ocasião da vistoria dos

serviços, a prestadora dosserviços será obrigada a proceder a necessária correção, de forma

imediata, sob pena de aplicação da multa, conforme disposições da Lei nº 8.666/93.

11.7. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
11.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato
no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocaras proponentes remanescentes, na
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independente da

cominação prevista no art. 81 da Lei Nº 8.666/93.

11.9. Os prazosde que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nashipóteses e formas

que alude ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, daLei nº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.41.0custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através das dotações

orçamentária:

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

13. DO PAGAMENTOE DO FATURAMENTO

13.1. O pagamento será condicionado à fiscalização nos serviços realizados, após a aprovação

em todos os órgãos e apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART).

a) Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma disposto no Termo de

Referência, contadosda data de apresentação da nota Fiscal com o fornecimento do objeto
discriminado e dos seguintes documento:

L.Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
1.Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

13.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmentepor meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma deavisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (INnº89/2013 - TCE/PR).

13.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagaros valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo prestador dos serviços.
13.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento dos serviços.
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13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:

E Encargos Moratórios devidos;

Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula

=[(TX/100)/365];
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

vP= alor da prestação em atraso.

13.6. Em caso de não cumprimento pela prestadora dos serviços de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais,

13.7. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser
relevada a multa.

14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

14.1. A Contratada, para execução dos serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer

tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à
comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nos serviços.
14.2. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos serviços será da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento

na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos

14.3. As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mãode obra serão de responsabilidade
exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,
notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação correlata. O Município poderá, a seu critério, determinar a paralisação dos serviços
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quando julgar que as condições mínimas exigidas não estão sendo observadas pela Contratada.

Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.

14.4. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de
mão de obrae todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

15. CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados.

16. GARANTIA

e 16.1. Para formalização do contrato, o adjudicatário fica DESOBRIGADOa comprovar no
ato da assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, exceto nos casos descritos no
subitem 9.3.2. deste Edital.
16.2. Caso haja a necessidade conforme descrito no subitem anterior, a garantia prestada pela
contratada será liberada ou restituída apósa execução do contrato.

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1, À Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nositens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá

atenderas normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)eº da Construção Civil.

17.2. A Contratada deverá, às suas custas, refazer quaisquer partes dos serviços que,a juízo da

fiscalização, não tenham sido executadas de acordo comoestipulado nos documentos de

contrato, edital é demais elementos instrutores.
17.3. A Contratada se obriga a:

a) Prestar a execução dosserviços na forma ajustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do contrato;
€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com asobrigações porela assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;
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d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre o

objeto licitado;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do

projeto elaborado, a qual deverá estar recolhida e quitada;

E) Assegurar, durante a execução dos serviços, proteção e conservação

dos serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos

serviços de sua responsabilidade;

à) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção, devendo prestar todos os

informese esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam

seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná oua
terceiros por ela credenciados ou designados;

j) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços em partes ou no

todo;

k) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral

no valor condizente com as condições, potenciais de riscos e

peculiaridades dos serviçosa serem executados.

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso |, alíneas “a”

e“b'eart.76 da Lei n.º 8666/93.
18.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança dos

serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro, ou seja, pelo prazo mínimo

de 05 (cinco) anos.

18.3. Quando necessários ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais

para boa execução do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada.
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19. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

19.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

19.2.1.0 não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e praz
19.2.2.0 cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
19.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levandoa Fiscalização, a presumir a não conclusão

dos serviços, nos prazos estipulados;

19.2,4, 0 atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração;

19.2.5. A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

19.2.6.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, à cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;

19.2.7.0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução;

19.2.8.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

Fiscalização;

19.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

19.2.10.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
19.2.11. A dissoluçãoda sociedade.

19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditório e ampla defesa.

19.4. A rescisão do contrato poderá ser:

19.4.1. Determinada porato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19.2, subitens 192.13 19.211;

19.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Munici

19.4.3. Judicial, nos termosda legislação.

19.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
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autoridade competente.
19.6. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.

19.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas neste instrumento:

19.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,

por ato próprio do Município;

19.7.2. Ressarcimento do Município dos danos causadose dosvalores das multas e

indenizações a ele devidos;

19.7.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.

19.8. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

ento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.descumpri

19.9.Oatraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na

forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

19.9.1.4 multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as outras penalidades previstas neste item;

19.9.2. A multa será descontada dos pagamentos ou dagarantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

19.10, Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do

contrato, o Muni poderá aplicar as seguintes sanções:

19.10.1. Advertência por escrito;

19.10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturadae prevista no cronograma físico e financeiro proposto

para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior (es);

19.10.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato pordia que excederoprazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrerarescisão do instrumento;
19.10.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em ini r Os serviços, bem
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comono caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentrodo prazo estabelecido
pelo Município;

19.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazonão superior a 2 (dois)

anos;

19.10.6. Declaração de inidoneidade paralicitar e contratar com o Município;

19.10:7.As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
19.10.8. Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

o serão reajustadas

19.10.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alémda perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

19.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das contratações,
será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para

:" da Lei 8.666/93,

19.10.11. As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)

atualização monetária, nos termos doArtigo 40, XIV, alínea

dias corridos, contados da comunicação oficial

20, DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações queº possam influir no resultado, nem admitidos à licitação, proponentesretardatários.
20.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná ouaterceiros, por por seus sucessores e/ou prepostos, na execução

da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação
que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal e civil.

20.3. A Contratada não poderá subempreitar o objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém,

mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços

especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel

observância dos documentos de contrato.

20.4. A Contratada não terá direito a exigir acréscimo no preço, ainda que o dos salários, ou do

45 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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material, encareça, como nãoterá direito a quese altere ou aumente, em relação ao serviço
ajustado, nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às

quantidades previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não

podendoa Contratada pleitear quantidades eventualmente executadase não autorizadas pelo

mesmo.

20.5. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.
20.6. Às proponentesé assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma,

procedimentos é prazos estabelecidos no art. 109 da Lei nº 8.666/93.

20.7. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conforme a minuta,

que faz parte integrante deste edital ou de acordo comoArtigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8.666/93.
20.8. Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamenteparaoprimeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no

edital,

21, DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

21.1. 0 gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes deste Edital caberão ao

Departamento de Engenharia, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos do artigo 67,da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,

pelo seu substituto legal

21.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à quantidade e qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

21.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

21.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
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ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

21.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

21.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

22. ANEXOS DO EDITAL
22.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os

seguintes anexos:

a) Formade apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO |;

b) Projeto Básico/Referência - ANEXO II;
e) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO III;

d) Declaração de Idoneidade - Modelo ANEXO IV;

e) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO

v;

f) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo

ANEXO VI;
£) Declaração de enquadramento de ME/EPP- Modelo ANEXO VII;
h) Carta Proposta - ANEXO VIII;
i) Minuta de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços- ANEXO

1x;
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23. DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitara proposta que melhores condições
oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anulara presente licitação sem

que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo,

excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e

nas mesmas condições contratuais.
23.2. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão
resolvidos pela Constituição do Estado do Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas
alteraçã
23.3. Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando

solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias

antes da data prevista para abertura docertame.
23.4. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa
vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao

julgamento que desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções

que o caso determinar.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES01 E 02

Os envelopes nº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação

e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo

deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

Ã

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: XX DE XXXX DE 2023
HORÁRIO: XXh

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XK.XKK.KKX/XXKX-XX

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADADE PREÇOS Nº XX/2023
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXXXXKX/XRXX-XK
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO

ITRODUÇÃO

1.1. Características do municí jo

1.1.1.0 município de Três Barras do Paraná localiza-se no oeste do Estado do Paraná,

região da AMOP.Possui uma área de 504,172 km?, está a 562m de altitude eaprincipal
atividade econômicaé a agricultura.

O 2. osrro
241. O objeto do presente projeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOE
INSTALAÇÃODE ABRIGO DE PASSAGEIRO COM PROTEÇÃO LATERAL PADRÃO DER.

ESCRIÇÃO UNIDADE

“ABRIGO DE PASSAGEIRO COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO

DER, MEDINDO 2,20 X 2,20, DEVIDAMENTE INSTALADO NO 12

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

2.2. Da localidade dos projetos:
2.2.1. Os abrigos de passageiros deverão ser instalados de forma parcelada, em locais àº serem definidos pela administração pública de acordo com as necessidades do município.

3. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOSITENSE VALOR MÁXIMO

3.1. Com relação aos quantitativos foi realizado um levantamento de acordo com a necessidades

da administração pública municipal e, estimamos os valores dos investimentos.
3.2. Quanto aos preços, foram realizadas pesquisa de preços com empresas do ramo de

atividade pertinente, onde dos orçamentos obtidos, foram tabuladas as médias unitárias dos

valores cobrados sobre os valores estimados dos projetos, onde se fixou os valores máximos,

conforme segue:

Fone/Fax: (45) 212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936:0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras.pr

gov.
br



o PULL
X Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁção

LOTEO1

ITEM | QTDE | UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

unrrÁrIO|VALOR TOTAL

|
ABRIGO PARA PASSAGEIROS - PADRÃO

DER-PR, MEDINDO 220 X 220,

1 Um.
|CONFORME PROJETO EM ANEXO,

|
“|

DEVIDAMENTE INSTALADOS, EM LOCAIS
A SEREM DEFINIDOS PELA

l ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

R$ 10.030,00|R$ 120.360,00

3.3. O valor de referência do presente processo licitatório é de R$ 120.360,00 (cento e vinte mil

trezentos e sessenta reais).
3.4. O objeto deverá ser instalado nos locais indicados, devendo ser avaliado o local apropriado

para instalação dos abrigospara passageiros, cabendo à empresa contratada,o fornecimento de

equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto.
3.441. À instalação dos abrigos de passageiros poderá ocorrer em qualquer localidade do

município de Três Barras do Paraná, devendo a contratada arcar com todasas despesas de

fornecimentoe instalação do objeto dopresente processo licitatório.

3.5. Para cada abrigo de passageiros instalados, a empresa executora deverá obrigatoriamente
emitir ART, devidamente registrada, referente ao objeto executado.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1, Para execução do objeto contemplado, se faz necessário que a empresa esteja qualificada

tecnicamente, comprovando sua experiência através da documentação abaixo descrita:

a) Indicação dos técnicos quese responsabilizarão pela execução da obra, como as
comprovações das respectivas habilitações profissionais, fornecidas. pelo

Conselho de Classe correspondente;
b) Comprovação de capacidade operacional da empresa que será feita mediante

apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica
de Direito Público ou Privado, que comprovem a execução pela empresa de

serviço com características semelhantes a obra.
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cJCaberáàlicitante vencedora providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação,

de acordo coma legislação vigente.

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1. O prazo devigência do presente processo licitatório é de 12 (doze) meses, podendoser
prorrogado de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal.

5.2. O prazo de execução de cada item é de 30 (trinta) dias, contadosa partir da emissão da

ordem de serviço.

6. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

6.1.0 gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes deste Projeto

Básico/Referência caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

6.2. Fica designado como gestordos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo ao

objeto deste Projeto Básico Referência, o Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário
Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, CPF/MF 906.363.509-5º

6.3. Ficam designados como fiscais dos contratos oriundosdo procedimento licitatório relativo

ao objeto deste Projeto Básico Referêni
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41,

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348:229-70, fiscal suplente

conforme segue:
cal titular;

6.4. fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados pelo qual foi

atribuída a função de fiscal, independente do montante contratado.
6.5. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal substituto
automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.

6.6. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital
6.7.4 Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na

[212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

prepostos.
6.8. Ficam reservadosàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

das6.9, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverão ser solici

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.
6.10.Ofornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

6.11, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contrata

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoque
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas emsuas atividades.
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PROJETO ABRIGO PARA PASSAGEIRO - PADRÃO DER/PR - MEDINDO 2,20 X 2,20

O Item “Abrigo para passageiro - Padrão/DER”, deverá atender rigorosamente o projeto básico

a seguir:

PLANTA BAIXA TÉRREO
1:50

PERSPECTIVA
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ANEXOII - MODELO DE CARTADE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (X.XXX.XKX-X) e CPF sob nº

(XXX.XXK.XXX-XX), à participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOS Nº XX/2023, instaurado por este Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito
de interposição de Recurso e assinar termos de contratos.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE GAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DEPREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023, instaurado por este Município,

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO V - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Muni o de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP] Nº XKXXX.XXX/XXKX-XX, sediada (Endereço

Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federalea Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, deverá

declarar essa condição e em qual área atua.
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ANEXOVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023, instaurado pelo Município de

Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

— FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
'NPJ78.12 1.936/0001-68

—
E-mail: preteitura(otresbarras, pr gov. br
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ANEXO VII - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG XXKX.XXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNP) nº

XK.XKK.XXX/XKXK-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006.

Localedata.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNS

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 2

o
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

PJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Dtresbarras pr
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ANEXO VIII - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), CNPJ nº
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA

DE PREÇOS Nº XX/2023, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conformea planilha

abaixo.

LOTE 01

— E SERVALOR ESTIMADO OBRADESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS)

ABRIGO PARA PASSAGEIROS - PADRÃO DER-PR,
01|MEDINDO 2,20 X 2,20, CONFORME PROJETO EM ANEXO, |

| DEVIDAMENTE INSTALADOS, EM LOCAIS A SEREM
| DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

1.1, Valor total da proposta: R$ (em algarismos) (por extenso).

O 2 Sonsisses de pagamento consome item 1333 00 carta!
3. O prazo de execução conforme item 11 do edital.
4. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante
legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira de Identidade RG nº

XXXX.XKX-X e CPF nº XXX-XXX.XXX-XX.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

212

—
CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

br

— Fone/Fax: (45) 32
PJ 78.121.936:0001-68

—
E-mail: pres
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X

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOS Nº

XXx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023
TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA (RAZÃO

SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob onº
78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.

O FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº

XXXX.XXX-X SSP/PR e do CPF nº XXX XXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade de

Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE,de um ladoe, de outro, a empresa
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO

COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ sob o nº

XK.XKX.XXX/XKKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estandoàs partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços Nº XX/2023,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
1.1.0 objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR,

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras.pr.gowbr
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MEDINDO 2,20 X 2,20, de acordo comas especificações e condições estabelecidas no Edital de

Tomada de Preços nº XX/2023 e seus anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todosos seus termos, as condições expressas no Edital de

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023, juntamente com scus anexos e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

2.1, A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindosobre a CONTRATADA a responsabilidade pela

execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

341, O valor global para a execução dos serviçosé de R$ XXX (valor por extenso), daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no

processo acima citadoe arquivada no mesmo, conforme segue:
LOTE

ITE| DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR|PERCENTU VALOR||

M (PROJETOS) ESTIMADO | AL PROJETO

|
OBRA COBRADO |

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOE FISCALIZAÇÃO

4.1, Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ XXX (valor por
extenso), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.

4.2, As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de Tomada
de Preços Nº XX/2023, independente da transcrição neste Contrato.
4.3, Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal do

contratoedos serviços, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e

o cronograma, verificandooexato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de
medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazoprevisto para a execução.

Av. Brasil, 245 — PoneiFax: (45) 3235-1212 CEP 85485
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: preteituraçõo
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CLÁUSULA QUINTA- RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1, As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes

dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA- CRITÉRIO DE REAJUSTE
6.1.0 preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZO DE EXECUÇÃO

74. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma estabelecido entre

a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de

Engenharia, conforme item 11 doedital
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos

termosdo art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos

serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas no

Art. 56, $ 1º da Lei Nº 8666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do

Contrato.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1. Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na formae no prazo convencionados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado; e

Av. Brasil, 212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
— E-mail: prefeitura(ãiresbarras pr. gov br
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b) Dar à CONTRATADA ascondições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;

€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações por
cla assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempreque solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinadae quitada;

f) Assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços
executados;

£) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

h) Permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização, bem como em seus documentos e

registros,a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos

solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE oua
terceiros porela credenciados ou designados;

i) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;
j) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridadesdos serviços a serem
executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

111, À inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas emlei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato,
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem motivo para rescisão do contrato:

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturasitresbarras. prgov br
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a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c)Alentidãono seu cumprimento, levandoa Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumir a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;

d)Oatraso injustificado no início dosserviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

e) A paralisação dos serviços, sem justa causae prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela

CONTRATANTE;

E) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhare fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fiscalização;

i) A decretação de falência ou a instauração deinsolvência civil da contratada;

)) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
kJ A dissolução da sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, asseguradoo contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Àrescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumeradosno item 19,

subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

desde que haja conveniência para o Município;

<) Judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando à rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dosprejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

Av. Brasil, 245
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devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e

pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

PARÁGRAFO OITAVO-Oatraso injusti
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃOE PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

ido na execução do contrato sujeitará a contratada à

aplique as outras penalidades previstas neste ite;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO NONO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este

período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior (es):
c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no casode recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2

(dois) anos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
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f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contratoestiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.

à) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.
1) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venhaa substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos doArtigo 40, XIV, alínea “c” da Lei Nº 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na
art. 78 e seguimentos da Lei Nº 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Nº 8666, de
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

1441. A trocaeventual de documentos é cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGENCIA

15.1.

O
presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do edital), podendo vir a ser

prorrogadoa critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contadoapartir da assinatura do

Av. Brasil, 245
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contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº 8666/93, e dosprincípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

17.1, Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinamo presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Locale data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF crr

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Assessoria Jurídica acerca do Item “4” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 13).

Três Barras do Paraná/PR,23 de setembro de 2023.
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Broteitura Municipal do Três Bacras do Encaná
CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL

Antes das considerações, com atraso em virtude do falecimento de minha
esposa.

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo
licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relaçãoaestes, parte-se da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos!

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatóriode licitação.

'A modalidade TomadadePreços, tipo de execução “empreitada por preço
global" e avaliação "menor preço”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS
COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93

A minuta do instrumento se encontra dentro das normas legais. Apenas
sugere-se que seja dada cientificação ao Gestor e Fiscal da execução da obra, já que se
encontram evidenciados seus nomes nos autos.

Diante ao exposto, o instrumento contratual está apto a figurar tal qual se
encontra, obrigando-seas partes contratantes como ali descrito, e, em condições de ser
autorizada por Vossa Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

| Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, *o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações contlusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportoidado?

Av. Brasil, 245a Três Barras do Paranf- PR
CNPJ 78.1 sbarras.pr.gov.br
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Três Bar do Paraná, em 30 de outubro de 2023.

Fernandes

“Três Barras do Paraná - PR
resbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245-CNPJ?
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 126/2023.

2 E »»aÀ 31 de outubro de 2023.

Go

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 126/2023.

do Paraná/PR, 31 de outubro de 2023.
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Três Barras do Paraná, 31 de outubro de 2023,

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, nos

termosda Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dosatos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRA! ISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245-
E

ras do Paraná - PR
s.prgov.br
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[818]

PUBLICADO EM:
22) áâlao DECRETO Nº 5184/2022

mada Data 26/12/2022

Fossaqi Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
oo mbrê de Licitações para o periodo de 05/01/2023 à

—toa 31/12/2023, e dá outras providências.
espof(sivel

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso

11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de quetrata o inciso
V, do artigo 56da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XX, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais

|
Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será

composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73,
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30,

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

|

Art. 5º Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavradana respectiva reunião. É
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º, A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros parao periodo subsequente

Parágrafo único. Combaseno82ºe 3º do Art. 1º
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base

Art. 8º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023,

ma do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de

GERSO Sto Gusso
Prefeito Municipal
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PUBLICADO EM:

22) 128 DECRETONº 518512022
JornalÁWinr Data: 26/12/2022
Pagina Í 48
tação2h

25.
Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

—da Apoioe dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município do
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI. da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município, de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023,até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e juigar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro(a): VANESSA  MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPFnº 068.960.809-81

Parágrafo Único, Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º MembroTitular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º. Fica igualmente, nomeadose designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista naLei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores
1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES - CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 078.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de Os/01/2023, “é 31/12/2029, vedada a recondução da totalidade de seus membros

o Paraná - PR
rgos.br
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Parágrafo único. Com base no82º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada comaLei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art, 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições contrárias, surtindoseus efeitosa partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro dee 2022
|

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoajurídica de direito público interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, em

conformidade comaPortaria nº 645, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembrode 2006esuas
alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO GLOBAL”, regime de

execução indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE

PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20.

1.2. O recebimento do envelopenº 1, contendo a documentação de habilitação e envelopenº 2,

contendo a proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às 09h do dia 20 DE

NOVEMBRO DE 2023, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, naAvenida
Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáPr.
1.3. A abertura dos envelopes contendoa documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local
retro estabelecido, às 09h do dia 20 DE NOVEMBRO DE 2023. Havendo a concordância da

Comissão de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura
dos envelopes nº 2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

21.4 presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL,

PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20, de acordo comas especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.1.1.As especificações e as condições para a contratação, objeto desta Licitação,são as

constantes neste Edital e seus anexos, em especial o ANEXO II - Projeto Básico/Referência

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1.0 texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado nosite

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45)
CNPJ 78.121.936/0001

212 = CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
8 — E-mail: prefeitura(ntresbarras. pr. gov. br
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wwwtresbarras.pr.gov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o

fornecimento de CD/PEN DRIVE por parte do interessado para gravação.

3.2. Os documentos que compõeo processo encontram-se franqueados com vistas a todos os

interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios
eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no

subitem 1.2.

3.3, Serão disponibilizados no site wwnw.tresbarras.pr.gov.br, no link “licitações” todos os avisos,
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para
obter as informações.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado, e que possuírem o

Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade. O licitante que optar por cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias

4.1.1, Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a

documentação referenteà habili ção mencionada no item 6 relativas à pessoa jurídica que
executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou
estabelecimentos (filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções
legais.e 4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as

sanções previstas nos incisosIII e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
42.1. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros

impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (CEIS), da Controladoria

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(www, portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por

meio de consulta a ser realizada no site

(ww cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido. php) e no Cadastro de Impedidos

de Licitar do TCE/PR

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
'NPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: preteituraitresbarras.pr.gov.br
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(http://servicos.tce.pr.gow-.br/teepr /municipal/ail/Consultarimpedidoswebaspx). Caso

haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.

43. Na presente licitação é vedada a participação de empresa emconsórcio ou grupo
econômico.

4.4. Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas (ME)

e empresas de pequeno porte (EPP) nos termosda Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006.

4. . As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista

(item 6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas
sob condição.

4.4.1,1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo queesta
apresente alguma restrição (artigo43daLeiComplementarnº

123/2006).

4.4.2, Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação paraas
microempresas e empresas de pequeno porte.
4.4.3. Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de

pequeno porte.
4.4.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

classificada, na própria sessão, se presente o representante com poder para ofertar nova

proposta, ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova

proposta em valor inferior será considerada vencedora do certamee adjudicado o objeto

emseu favor.
4.4.5, No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte serdeclarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçãitresbarras. pr gov. br
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4.4.5.1, As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo
acima, paraefeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob

pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções

previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

sa 2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município.
A partir da divulgação do resultado o julgamentoas proponentes terão o prazo de 05

(cinco) dias úteis para interposição de recurso,se assim o desejarem, observando-se o

e disposto no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
4.4.5.3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentosexigidos conforme

item 4.4.5.1, ou não ocorrendo à contratação ou a apresentação de nova proposta de

preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão

convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se

enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundo a ordem de classificação.

4.4.6. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

4.5. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e

o condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO VI).

5. FORMADE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº1 E 2 E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser
apresentados conforme está especificado no ANEXO |, deste edital.

5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento
licitatório deverá formalizar umacarta de credenciamento, conforme modelo constante no

ANEXO III, a qual deverá ser entregue no inicio da sessão, à Comissão de Licitação, na data de

abertura do envelope nº 1.

5.2.1.4 não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será
motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o

representante se manifeste ou responda em nomeda licitante durante a se:

Av, Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do PR

CNPJ 78,121.936/0001-68
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E-mail: prefeituraditresbarras.pr.gov br
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5:2.2.8e o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,ocredenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado naJunta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura

5.2.3. Nos demais casos,o representante do licitante deve apresentar instrumento público

ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à

correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas da licitação.
5.2.4.É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente

designado, de cada proponente nas reuniões da presente licitação.

5.3. Para manter a lisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as

proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de

índice.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1.0 envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,

econômico-financeiraefiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social

acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual

consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seus atuais administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,

acompanhada de prova da diretoria em exercício;

€) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento noPaís;
d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no

ANEXO IV. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal

da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes
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específicos);

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, conforme ANEXO V.
f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná,
dentro do respectivo prazo de validade.

6.1.1.1. Os documentos exigidos nas alíneas “a” e

“b”
deste item poderão ser

substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias
autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário

Oficial, indicando e relacionando os representantes legais a composição acionária

da empresa.
6.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil,

mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e
Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra

equivalente na forma da lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na formada lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida

pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na formada lei;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRF

(Certidão de Regularidade) do FGTS.

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro
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Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termosdo
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Conforme alteração
trazida pela Lei 12.440/2011).

“ce *F serão6.1.2.1. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “a

aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.
6.1.3. Para comprovação da qualificação técnic:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente,
dentro de seu prazode validade e com jurisdição na sua sede;
b) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis)
técnico (s) indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente,
dentro de seu prazode validade e com jurisdição na sua sede;

<) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações

e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

presente licitação (ANEXO VI - Modelo de Declaração de Recebimento

e/ou Acesso a Documentação).

d) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional
emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, onde conste

expressamente a realização de serviços similares ao solicitado em edital;

6.1.5.Para comprovação da qualificação econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo

distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não

superiora 60 (sessenta) dias da data marcada para o recebimento dos

envelopesnt 1e2.

6.2. 0s documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da

Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam
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condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. Quando o prazo de
validade não estiver expresso na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não

superior a 60 (sessenta)
6.3. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno

ss do recebimento dos envelopes.

porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO Vil, devidamente

assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, ambosos documentos com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias,
sob pena de não obter o direito deusufruir dos benefícios e direitos de preferência na
contratação conforme determinaa Lei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Para a proposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma

encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas

páginas, visando maior segurança ao Proponentee facilitando os trabalhos da Comissão de

Licitação.

7.2. ENVELOPE Nº 2 - “PROPOSTA COMERCIAL”

7.2.1.0 envelope referente à proposta comercial deverá conter:

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo

inclusive o prazo de execução e validade da proposta, devidamente

assinada pelo representante legal da empresa proponente. O valor

global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso;
b)Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contadosapartir da

data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o dia do vencimento.
7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus

anexos, que comparou entre si e obteve expressamente do Município de

Três Barras do Paraná informações necessárias, antesde apresentá-la;

b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na

deproposta e de que conhece todas as especificações e condições

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçitresharras.pr.gow br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁsame

execução do objeto do edital.
c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade

pelo perfeito e completo cumprimento do que está previsto no presente
Edital, em todasas suas fases.

7.4Não serão aceitas propostas com as seguintes condições: serviços sujeitos à confirmação de

disponibilidade de contingente, sujeito ao preço do dia ou quaisquer outras condições desta
natureza

7.5. Não serão aceitas as propostas enviadasvia e-mail.

7.6. O proponente é inteiramente responsável pela elaboraçãode sua proposta, devendo fazê-la

conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de
cotações emitidas errôneas ou incompletas, sujeitando-se às penalidades legais.
7.7. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas 02 (duas)
casas decimais, se
78.
7.9. Quando desconsideradas pela Comissão de Licitação, as demais casas decimais que

porventura constarem daproposta.
7.10. Os preços praticados nesta Licitação serão fixos e irreajustáveis.

741. Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos,
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxas, seguros, licenças,

transportes, alimentação, embalagens, despesas de frete, bem como todosos outros custos

relacionados aos demais serviçosde apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município de

Três Barras do Paraná.

7.12. A simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação por parte do

licitante de todas as condições deste edital, independentemente de transcrição.

7.13. À proposta só será desclassifica se for de encontro, expressamente, às normas e exigências

deste edital.

7.14, Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseadanaspropostas dos demais

licitantes, ou não prevista neste edital.

8. DOS PROCEDIMENTOS

841. A licitação será processada e julgada com a observância dos seguintes procedimentos:

8.1.1. Ato de credenciamento com o recebimento dos respectivos documentos.
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8.1.2. Recebimento do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nº 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS, que deverão ser rubricados por todos os membros da Comissão

de Licitações e pelos licitantes presentes.
8.2. Abertura do ENVELEOPE Nº 01, contendo a documentação para HABILITAÇÃO, que deverá
ser aberto e rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos Licitantes presentes.

8.2.1.Na abertura do ENVELOPE N 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será apenas
conferida pela Comissão de Licitações a relação dos documentos entregues pelos

Licitantes, conforme disposições do item 6 deste Edital, sendo julgados

desclassificados/inabilitados aquelesque não apresentarem toda a documentação exigida.

8.2.1.1. Havendo inabilitação de qualquer Licitante serão considerados dois

procedimentos:

a) O Licitante não pretende recorrer da decisão da Comissão de

Licitações. Neste caso ser-lhe-á devolvido, contra recibo, o Envelope Nº

02 -PROPOSTA DE PREÇOS;

b)OLicitante se dispõe a recorrer (apresentar recursos), Neste caso,
serão observados os procedimentos constantes no subitem 20.6 deste

Edital.

8.2.2. Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei

Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)
- as prescrições referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista.

8.2.2.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovaçãode regularidade fiscale trabalhista, mesmo queesta
apresente alguma restrição (artis lemeni

82.2.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será asseguradoo prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para a regularização da documentação,

pagamentoou parcelamento de débito e emissãode eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme $1º do

art. 43, da Lei complementar nº 123/2006.
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8.2.2.2. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de

PequenoPorte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
82.2.3. À não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
8.2.2.11. Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordemde classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

8.3. Abertura dos envelopes 02- PROPOSTA DE PREÇOS" dos licitantes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após
o julgamento dos recursos interpostos.
8.4.0 resultado do julgamento com a classificação das propostas será conhecido no final da

sessão de julgamento.
8.5. A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS será realizada sempre em

ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos
licitantes presentes e pelos membros da Comissão de Licitação.

8.6. Todos os documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS serão
rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes e serão
anexados ao Processo Licitatório, mesmo os daquelas empresas que não forem consideradas

habilitadas e/ou classificadas.
abi8.7. Quando todosos licitantes forem dos ou todasas propostas forem desclassificadas,

a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de desclassificação ou

inabilitação.

8.8. Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, aquele que, tendo aceito sem

objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos do $ 2º, do Artigo 41, da Lei Federal

nº 8.666/93.

8.9. A inabilitação do licitante importa na preclusão do seudireito de participar das fases

subsequentes (exceto as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, quanto a

Regularidade Fiscal e Trabalhista)

810. facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementara instrução do processo, vedada a inclusão

Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraíiiresbarras,pr.gow.br

av. Brasi



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou

habilitação.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9,1. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a

proponente que apresentar o menor preço global obtido através do menor percentual
incidente sobre o valor estimado dos projetos, respeitado o critério de aceitabilidade dos

preços fixados no item 10, deste edital,

9.1.1.Será observado o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte
nos termosda Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme mencionado no

item 4.4 do edital.

9.2, Havendo empate entre duas ou mais propostasa classificação se fará por sorteio, em ato

público, para o qual todas as proponentes serão convocadas.

9.3. Será desclassificada a proposta que:

a) Ultrapassar o valor fixado no item 10, deste edital;

b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no

art. 48 Lei Nº 8.666/93 (com as alterações introduzidaspela Lei nº

9.648,de 27 de maio de 1998)

9,3,1.Para os efeitos do disposto naalínea “b” deste item consideram-se manifestamente

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração;
b) Valor orçado pela administração.

9.3:2.Dos licitantes classificados na forma do subitem anterior cujo valor global da

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas

"a* e "b', será exigida, para a assinatura do contrato, a prestação de garantia adicional,

dentre as modalidades previstas no $ 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor

resultante do subitem anterior e o valor da correspondente proposta
9.4, Em caso de discrepância entre o valor grafado porextenso e em algarismos, prevalecerá o
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valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas.

10. PREÇO MÁXIMO

10.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dos quatro lotes para esta licitação é a

importância de R$ 120.360,00 (centoe vinte mil trezentos e sessenta reais).
10.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou

inferiores aosvalores apresentados neste item.

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

e 11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do mesmo.

11.2. O prazode vigência da contratação é destinado ao período necessário para cumprimento
das formalidades legais decorrentes, podendo ser prorrogados, devidamente justificados, com o

aceite da Administração.

11.3. A prestadora dos serviços deverá, obrigatoriamente, executar os serviços licitados, em sua
totalidade e sempre dentro do prazo estipulado neste Edital, não sendo admitido o

parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis.

114. A prestadora dos serviços deverá observar rigorosamente toda a legislação ambiental,

urbanística, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto

desta Licitação.

11.5. O Município de Três Barras do Paraná poderá solicitar a imediata substituição do pessoal eo equipamentos, caso forem verificados que os mesmosnão atendem as especificações feitas no

Edital,

11.6. Os serviços só serão aceitos após o Departamento de Engenharia vistoriá-los e achá-los de

acordo e no caso de ser constatado a existência de vícios sanáveis, por ocasião da vistoria dos

serviços, a prestadora dos serviços será obrigada a proceder a necessária correção, de forma

imediata, sob pena de aplicação da multa, conforme disposiçõesda Lei nº 8.666/93.
11.7. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas noart. 81 da Leinº 8.666/93.
o de Três Barras do Paraná poderá, quandoa convocada não assinaro contrato

no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogara licitação independente da

cominação prevista no art. 81 da Lei Nº 8.666/93.
11.9. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nas hipóteses e formas

que alude ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. 0 custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através das dotações

orçamentária;

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

13. DO PAGAMENTOE DO FATURAMENTO

13.1. O pagamento será condicionadoà fiscalização nos serviços realizados, após a aprovação

em todos os órgãos e apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART).

a) Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma disposto no Termo de

Referência, contadosda data de apresentação da nota Fiscal com o fornecimento do objeto
discriminado e dos seguintes documentos:

1 Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

1.Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

13.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

13.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo prestador dos serviços.
13.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedordas responsabilidades decorrentes do

fornecimento dos serviços.
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13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimentoaté a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

IxNxvP, onde:
Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado combase na fórmula

I=[(7X/100)/365];

= Número dedias entre a data prevista para o pagamento e a datado efetivo pagamento;e,
VP= Valorda prestação em atraso.

13.6. Em caso de não cumprimento pela prestadora dos serviços de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

13.7. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser
relevada a multa.

14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

14.1. A Contratada, para execução dos serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer

tempoe às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à

comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nos serviços.
14.2. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos serviços será da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento
na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

14.3. As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mãode obra serão de responsabilidade

exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,

notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação correlata. O Município poderá, a seu critério, determinara paralisação dosserviços
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quando julgar que as condições mínimas exigidas não estão sendo observadas pela Contratada

Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.

14,4, É deinteira responsabilidade da Contratadao fornecimento dos materiais, contratação de

mão de obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

15. CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1. Os preços pelo qualserá contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados,

16. GARANTIA

16.1. Para formalizaçãodo contrato, o adjudicatário fica DESOBRIGADOa comprovar no
ato da assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, exceto nos casos descritos no
subitem 9.3.2. deste Edital.
16.2. Caso haja a necessidade conforme descrito no subitem anterior, a garantia prestada pela
contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato.

47. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá

atender as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)e
da Construção Civil.

17.2. A Contratada deverá, às suas custas, refazer quaisquer partes dos serviços que,a juízo da

fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos de

contrato,edital e demais elementos instrutores.
17.3. A Contratada se obriga a:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do contrato;

Av. Brasi, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçõespor ela assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar, sempreque solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre o

objeto licitado;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do

projeto elaborado, a qual deverá estar recolhida e quitada;

£) Assegurar, durante a execução dos serviços, proteção e conservação
dos serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos quese fizerem necessários nos

serviços de sua responsabilidade;
i) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção, devendo prestar todos os
informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam
seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a

terceiros por ela credenciados ou designados;

j) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços em partes ou no

todo;

k) Será por conta da Contratadao seguro de responsabilidade civil geral

no valor condizente com as condições, potenciais de riscos e

peculiaridades dos serviços a serem executados.

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termosdo art. 73, inciso |, alíneas “a”

eb"eart.76 da Lein* 8666/93.
18.2. Executado o objeto do contrato, à contratada responderá pela solidez e segurança dos

serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro, ou seja, pelo prazo mínimo
de05 (cinco) anos.
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18.3. Quando necessários ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais

para boa execução do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada.

19. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem comoasprevisões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

19.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

19.2.1. 0 não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
19.2.2.0 cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
19.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão

dos serviços, nosprazos estipulados;
19.2.4.0 atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração

19.2.5. À paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

19.2.6. À subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;

19.2.7.0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;
19,

h

19.2.9. A decretação de falência ouainstauração de insolvência civil da contratada;

. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

scalização;

19.2.10.Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que,a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;

19.2.11. A dissolução da sociedade.

19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e ampla defesa.

19.4. A rescisão do contrato poderá ser

19.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19.2, subitens 19.2.1a 192.11;

19 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
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administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

19,4.3. Judicial, nos termos dalegislação.
19.5. À resci amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
19.6. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.

19.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções
previstas neste instrumento:

19.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado € local em que se encontrar,

porato próprio do Município;

19.7.2. Ressarcimento do Município dos danos causados e dos valores das multas e

indenizações a ele devidos;

19.7.3. Retenção doscréditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.
19.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidasacima.
19.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na

forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃOE PENALIDADES.

19.9.1.A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o

contratoe aplique as outras penalidades previstas neste item;

19.9.2. À multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

19.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do

contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

19.10.1. Advertência por escrito;
19.10.2, Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto

para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior (es);

19.10.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que excederoprazo paraa conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituradiresharras,pr.gov br



nanno
Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

a rescisão do instrumento;

19.10.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta eminiciar os serviços, bem

comono casode recusa injustificada em assinar o contrato dentrodo prazo estabelecido
pelo Município;

19.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;
19.10.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

e 19.10.7.As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
19.10.8. Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também
serão reajustadas.

19.10.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente,

19.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das contratações,
será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos doArtigo 40, XIV, alínea “C” daLei 8.666/93.

19.10.11. As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)

e dias corridos, contados da comunicação oficial.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1, Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que

possam influir no resultado, nem admitidosàlicitação, proponentes retardatários.
20.2. À Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução

da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação

que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal e civil.

20.3. A Contratada não poderá subempreitar o objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém,
mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços
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especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel

observância dos documentos de contrato.
20.4. A Contratada não terá direito a exigir acréscimo no preço, ainda que o dos salários, ou do

material, encareça, como não terá direito a que se altere ou aumente, em relação ao serviço
ajustado, nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às

quantidades previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não

podendoa Contratada pleitear quantidades eventualmente executadas e não autorizadaspelo
mesmo.

20.5. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos é informações] complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.
20.6. Às proponentesé assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma,

procedimentose prazos estabelecidos no art. 109 da Lei nº8.666/93.
20.7. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conformea minuta,

que faz parte integrante deste edital ou de acordo com o Artigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8.666/93.
20.8. Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente paraoprimeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no
edital,

o 21. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

21.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Edital caberão ao

Departamento de Engenharia, que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,
pelo seu substituto legal.

21.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à quantidade é qualidade, e verificando

possíveis desaçordos com as especificações do edital.

21.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

45
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contratação.

214. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior

ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidasconvenientes.
21.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

21.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

22. ANEXOS DO EDITAL

22.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os

seguintes anexos:

a) Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO |;
b) Projeto Básico Referência - ANEXO II;

€) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO Ill;

d) Declaração de Idoneidade- Modelo ANEXO IV;

e) Declaração de inexistência de empregados menores- Modelo ANEXO

V;

f) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo

ANEXO VI;
£) Declaração de enquadramento de ME/EPP- Modelo ANEXO VII;
h) Carta Proposta - ANEXO VIII;

i) Minuta de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços- ANEXO

1x;

Av. Brasi, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 E-mail: preteituraçotresbarras pr.gov br



ynnn
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANAomega

23. DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições
oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem

que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo,

excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e

nas mesmas condições contratuais.

23.2. Todas as questões omissas concernentesa esta licitação e à execução de seu objeto serão
resolvidos pela Constituição do Estado do Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas
alterações.

23.3. Esclarecimentos técnicosrelativos à presente Licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando
solicitados porescrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias

antes da data prevista para abertura do certame.

23.4. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa
vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao

julgamento que desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem quecaiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções

que o caso determinar.

Três Barras do Paraná, 31 de outubro de 2023,

GERSO FRANCISCO. GUssO

Prefeito Municipal

-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
tresbarras pr.gov.br
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ANEXO 1- FORMADE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02
Os envelopes nº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação

e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo
deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADADE PREÇOS Nº 09/2023
ENVELOPENº 1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: 20 DE NOVEMBRO DE 2023
HORÁRIO: 09h

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKKXKX/XKKK-XX

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XXXXK.XKX/XXXX-XX
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO

1. INTRODUÇÃO

1.1. Características do município
1.1.1.0 município de Três Barras do Paraná localiza-se no oeste do Estado do Paraná,

região da AMOP. Possui uma área de 504,172 km?, está a 562m de altitudee a principal
atividade econômica é a agricultura.

2. OBJETO

241. O objeto do presente projeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIRO COM PROTEÇÃO LATERAL PADRÃO DER.

DESCRIÇÃO UNIDADE

ABRIGO DE PASSAGEIRO COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO

DER, MEDINDO 2,20 X 2,20, DEVIDAMENTE INSTALADO NO 12

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

2.2. Da localidade dos projetos:
2.2.1. Os abrigos de passageiros deverão ser instalados de forma parcelada, em locais a

serem definidos pela administração pública de acordo com as necessidades do município.
3. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS ITENS E VALOR MÁXIMO

3.1. Com relação aos quantitativos foi realizado um levantamento de acordo com a necessidades

da administração pública municipal e, estimamos os valoresdos investimentos.

3.2. Quanto aos preços, foram realizadas pesquisa de preços com empresas do ramo de

atividade pertinente, onde dos orçamentos obtidos, foram tabuladas as médias unitárias dos

valores cobrados sobre os valores estimados dos projetos, onde se fixou os valores máximos,
conforme segue:
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LOTE 01
5

ã VALOR| ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO unrrário|VALOR TOTAL

ABRIGO PARA PASSAGEIROS - PADRÃO
|

DER-PR, MEDINDO 220 X 220,oo E] Un.
|CONFORME PROJETO EM ANEXO,
DEVIDAMENTE INSTALADOS, EM LOCAIS

A SEREM DEFINIDOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL |

R$ 10.030,00|R$ 120.360,00

3.3, O valor de referência do presente processo licitatório é de R$ 120.360,00 (cento e vinte mil

trezentos e sessenta reais),

3.4. 0 objeto deverá ser instalado nos locais indicados, devendo ser avaliado o local apropriado

para instalação dosabrigos para passageiros, cabendo à empresa contratada, o fornecimento de

equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto.

3,41. A instalação dos abrigos de passageiros poderá ocorrer em qualquer localidade do

município de Três Barras do Paraná, devendo a contratada arcar com todasas despesas de

fornecimento e instalação do objeto do presente processo licitatório.
3.5. Para cada abrigo de passageiros instalados, a empresa executora deverá obrigatoriamenteº emitir ART, devidamente registrada, referenteao objeto executado.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Para execução do objeto contemplado, se faz necessário que a empresa esteja qualificada

tecnicamente, comprovando sua experiência através da documentação abaixo descrita:

a) Indicação dos técnicos que se responsabilizarão pela execução da obra, como as
comprovações das respectivas habilitações profissionais, fornecidas pelo
Conselho de Classe correspondente;

b) Comprovação de capacidade operacional da empresa que será feita mediante

apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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de Direito Público ou Privado, que comprovem a execução pela empresa de

serviço com características semelhantesa obra.

CJCaberáàlicitante vencedora providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação,
de acordo com a legislação vigente.

DO PRAZODE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1. 0 prazo devigência do presente processo licitatório é de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal
5.2. O prazo de execução de cada item é de 30 (trinta) dias, contadosa partir da emissão da

ordem de serviço.

6. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

6.1.0 gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Projeto
Básico Referência caberão à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

6.2, Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo ao

objeto deste Projeto Básico / Referência, o Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário

Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, CPF/MF 906.363.509-5

6.3. Ficam designados como fiscais dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo

ao objeto deste Projeto Básico Referência, conforme segue:

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.
6.4.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados pelo qual foi

atribuída a função de fiscal, independente do montante contratado.

6.5. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal substituto
automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.
6.6. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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6.7.4 Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

prepostos.
6.8. Ficam reservadosàfiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

6.9. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

6.10. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta n sitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

6.11. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados àsfalhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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PROJETO ABRIGO PARA PASSAGEIRO - PADRÃO DER/PR- MEDINDO 2,20 X 2,20

O Item “Abrigo para passageiro - Padrão/DER”, deverá atender rigorosamente o projeto básico

a seguir:
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ANEXO III - MODELO DE CARTADE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOSNº 09/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (X.XKX.XXX-X) e CPF sob nº

(XXX:XXK.XXX-XX), à participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOS Nº 09/2023, instaurado por este Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito
de interposição de Recurso e assinar termosde contratos.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná- PR
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOSNº 09/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOSNº 09/2023, instaurado por este Município,

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidosde contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamosapresente.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração compoderes específicos.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO V - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº XXXXXXXX/XXXX-XK, sediada (Endereço
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos,

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes,apartir de 14 (quatorze) anos, deverá

declarar essa condição e em qualárea atua.
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSOÀ
DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº 09/2023
AComi o de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023, instaurado pelo Município de

Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentose tomamos conhecimento de todas as

informaçõese condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente,

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 323.
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ANEXO VII - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE,

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG X.XXK.XXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNP] nº

XK.XKXXXX/XXKX-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penasda lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termosda legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006.

Local é data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRENº

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

1212 - CÊP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
mail: pref tresharras. pr gov.br
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ANEXOVIH - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), CNP)nº
XXXKXXKX/XKXK-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA

DE PREÇOS Nº XX/2023,ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, à importância total de R$ XXX (valor por extenso), conformea planilha
abaixo.

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) | VALOR ESTIMADO OBRA
|

ABRIGO PARA PASSAGEIROS - PADRÃO DER-PR,
01|MEDINDO 2,20 X 2,20, CONFORME PROJETO EM ANEXO,

DEVIDAMENTE INSTALADOS, EM LOCAIS A SEREM
DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

|

1.1. Valor total da proposta: RS (em algarismos)(por extenso).

O Psênisoesce pasmeno contormeitem 133340 eaira!

3. O prazode execução conforme item11 do edital.
4. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante
legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira de Identidade RG nº

XXXXXXX-X e CPF nº XXK.XXK.XXX-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
— E-mail: prefeituraddtresharras pr.gov br
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

XXx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 126/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADAPOR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA (RAZÃO

SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCI:

XXXX.XXX-X SSP/PR e do CPF nº XKXXXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade de1
GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº

és

Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO

COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
XX. XKX-XXK/XXKK-XK, neste ato representada por seus representantes legais,ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estandoàs partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações

subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços Nº 09/2023,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATOE FUNDAMENTO LEGAL
1.1.0 objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR,

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - TrêsBarras do Paraná PR
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MEDINDO 2,20 X 2,20, de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital de

Tomada de Preços Nº 09/2023 e seus anexos.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementamopresente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital de
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela

execução dos serviços(art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1, 0 valor global para a execução dos serviços é de R$ XXX (valor por extenso), daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no
processo acima citado e arquivada no mesmo, conforme segue:
LOTE

ITE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR PERCENTU | VALOR

M (PROJETOS) ESTIMADO AL PROJETO
| OBRA

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOE FISCALIZAÇÃO

41. Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ XXX (valor por
extenso), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.

4.2. As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de Tomada
de Preços Nº 09/2023, independenteda transcrição neste Contrato.

4.3. Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal do

contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e

o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de

medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto paraa execução.

5
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CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes

dotações orçamentári

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

b) 05.03:15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA- CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1.0 preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1.0 prazo máximo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma estabelecido entre
a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de

Engenharia, conforme item 11 do edital,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos

termos do art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1. Executadooobjeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos

serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1, A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas no

Art, 56, $ 1º da Lei Nº 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do

Contrato.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10,1. Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados,
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuaro pagamento ajustado; e

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentesda
execução do contrato;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinadac quitada;
f) Assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços

executados;

£) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

h) Permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização, bem como em seus documentos e

registros, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos

solicitados poresta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE oua
terceiros por ela credenciados ou designados;

i) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

i) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem
executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

1141. À inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato,
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem motivo para rescisão do contrato:

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
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a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
€)Alentidão no seu cumprimento, levandoaSecretaria de Viação e Obrasy/Fiscalização, a

presumir a não conclusãoda obra e ou serviços, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

e)Aparalisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
CONTRATANTE;

£) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fiscalização;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,a
juízo do Município, prejudique a execução do contrato;

kJAdissolução da sociedade.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
PARÁGRAFO TERCEIRO -Àrescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilaterale escrito do Município, nos casos enumerados no item19,
subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

desde que haja conveniência para o Município;
€) Judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
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devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e

pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentesdo contrato, até o limite dos prejuízos causados.
PARÁGRAFOSÉTIMO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

PARÁGRAFO OITAVO- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratadaà
multa de mora,na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃOEPENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato é

aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO NONO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicaras seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(5) anterior (es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que excedero prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

“como nocaso derecusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Muni

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2

(dois) anos;

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

8) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão
reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termosdo Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei Nº 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. 0 presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na
art. 78 e seguimentos da Lei Nº 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconheceos direitos do CONTRATANTE, em caso de

o administrativa prevista no art. 77, da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas naLei Nº 8666, de
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

14.1, A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA c o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

15.1.

O
presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do edital), podendovir a ser

prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da assinatura do

Av. Brasil, 245

—
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contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão resolvidosà luz da Lei Nº 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,

por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Locale data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

cpr cpr
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 9 horas do dia

20 DE NOVEMBRO DE2023,naSala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasil, Nº 245,

centro, em Três Barras do Paraná/Pr, TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de empreitada por
PREÇO GLOBAL, tipo menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL,

PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20.

A integra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá

ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ser obtido através do sitio
eletrônico  wewwtresharrasprgovbr, ou solicitada através do e-mail

licitaçãoGtresbarras.prgov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos
deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados -
Telefone (45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE.

Três Barras do Paraná/PR,31 de outubro de 2023

/
GERSO Llfstó Qusso

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Trés Barras do Paraná - PR
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FLÁVIO XAVIER DELIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro

Código Identificador:SDSCBIEB.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
AVISO DE LICITAÇÃO REVOGADA PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 27/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº
S2n023

O Prefeito Municipal de Tomazina, Estado do Paranó, no uso de suas
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados
que o Pregão Eletrônico Nº 27/2023 referente ao Registro de Preços
para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, para
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de
Tomazina-PR, conforme especificações e quantitativos constantes no
“Termo de Referência e no Edital de licitação,

foi
REVOGADO. Em

tempo, informa que o Pregão supracitado será realizado em data
oportuna, a ser publicada, respeitando a Lei 8.666/1993.

Tomazina, 31 de outubro de 2023.

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSOe: Publicado por:
Marcile Isabel Munaro

“Código Identificador:930BC9B7

CÂMARA MUNICIPAL
TERMODE LICITAÇÃO PORINEXIGIBILIDADE

TERMO DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE
ELETRÔNICA Nº 20/2023
PROCESSO Nº 31/2023
UASG: 928898

Dispenso a licitação, a favor da empresa OI SA, CNPJ
76,535:764/0001-43, sediada na Rua General Polidoro, 99, 5º andar,
pare, Botafogo - Rio de Janeiro
Material: Contratação de serviço telefônico fixo comutado - STFC
para a Câmara Municipal de Ttês Barras do Paraná
Valor total: Até R$ 5.000,00 ao ano.
01,0101 Câmara Municip.

OLOS100012.001,000 - Manutenção das Atividades Legistativas
33.90.39.58,00.00 Serviço de telecomunicações.
Fundamento Legal: Art. 74, inciso 1, da Lei 14.133/2021
CONSULTA AO PROCESSO:
ps:/pncp gov be/app/editais/76316940000128/2023/2374

Três Barras do Paraná, 27 de outubro de 2023.

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilee Vitoriano.

Código Identificador:E47786F7

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 126/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, toma público
que fará realizar, às 9 horas do dia 20 DE NOVEMBRO DE2023,
na Sala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasi, Nº 245,
centro, em Três Barras do Paraná/Pr, TOMADA DE PREÇOS, sob o

ve ari

regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, tipo menor preço,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AB RIGO DE
PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO

DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20.

A Íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado,
no horário comercial, ser obtido através do sítio, cletrônico
vwwewtresbarras prgovbr, ou solicitada através do email
licitação(Gtresbarras pr govbr. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados — Telefone (45)
3ess-ia1a,

PUBLIQUE-SE.
Três Bras do Paraná/PR, 31 de outubro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: EOSAGEC6

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 134/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
que às 9h do dia 17 DE NOVEMBRO DE 2023, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg br) “acesso identificado no
Jink — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço POR LOTE, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação—INTERNET, de
acordo com as especificações do edita, para a CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURO PARA 07 (SETE) VEÍCULOS QUE
COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (459) MSI2l2 — email
licitação(tresbarras pr gow.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná'PR
Crwnesresbarras prgov.br), na plataforma da BLL (wvww-bllorg.br),
também poderão ser solicitados através do email
licitacao(resbarras pr.gov-br, ou pessonlmente no endereço citado,

das 8h30às 17 horas.

“Três Barras do Paraná/PR, 31 de outubro de2
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicadopor:
Vanessa Macagman

Código Identificador: EB8D64CC

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
Analisando os procedimentos do Pregoeiro é Equipe de Apoio, bem
como pareceres jurídicos nos autos do processo liciatrio modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 39/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS

314
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| TontaBade:Bfiços (/transparenciaadm/licitacoes/tomada-de-precos)

(/) TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO
DE AB RIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20X 2,20. 2

Pesquisar

licitações na íntegra
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃODEAB RIGO DE
PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR,
MEDINDO 2,20 X 2,20.

Arquivos em anexo
Arquivo Descrição Criador Tamanho Modificado

do em
Arquivo

Miria—820kB 31/10/2023
(https://tresbarras.prgov.br/attachments/article/15052/Edital Mencatto 11:49

TP 09 - 2023,pdfEDITAL

(https://tresbarras,prgov.br/attachments/article/15052/Edital
TP 09 -2023.pdf)
A Mira
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348kB 31/10/2023
(https://tresbarras.prgov.br/attachments/article/15052/AVISO ERAS ah

DE LICITAÇÃO, pdfjAVISO DE LICITAÇÃO

(https://tresbarras.prgov.br/attachments/article/15052/AVISO
DE LICITAÇÃO.pdf)

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 9 horas do dia 20 DE

NOVEMBRO DE 2023, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasil, Nº 245, centro, em Três

Barras do Paraná/Pr, TOMADA DE PREÇOS, soboregimede empreitada por PREÇO GLOBAL, tipo menor



TCEPR
Consuita de impedidos de Licitar

CNPJ: 79847687000155

NENHUM ITEM ENCONTRADO! rá



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancosde dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 20/11/2023 09:17:29

Informações da Pessoa Jurídica:

e Razão Social: DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA
CNPJ: 79.847.687/0001-55

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Orgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inclegibilidade /
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. ]

reão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas EResultado da consulta: Nada Consta ie|

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. |

o
v

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional dé Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017,

Lei
nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

=



is EiaEE imeiiio cocainazo noRsIcaEdsFER. =ÉS Cotiammo siso
maçã

Sê

eeTa
2266366823



Paraná
a Comércio e Serviços

jada co Par

Juceras
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

a Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM

NIRE (Sede)
a

[pata de Ato Consttunivo
|zzorzoo|Encereço Comproe Ev tee

E) 3 Três Barras do Paraná PR

Objeto Social
NSTRUÇÃO DE RODOVIAS PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS: OBRAS DE
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CONSTRUTORA DE DOBRAS nana
É ERMA CONSKOVA...
Cree CNPJ: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de
Preços nº. 09/2023, por seu representante credenciado, declara na forma e sob
as penas impostas na Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando aº empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de
Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando assim,
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em
consequência, com o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura
dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

Três Barras do Paraná, 20 de Novembro de 2023.E usas? Té ,
CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA

AVENIDA BRASIL 124
CENTRO CEP

“RÉS BARRAS DO PAnaria

P E CNPJ: 04.877.915/0001-30 —B
Dalvo koerich Júnior Doido/ Representante Legal crrgonisaadaga

RG: 5.742.546-6 ã PEROCV

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ- FONE (45) 3235 1054



CONSTRUTORA DE DOBRAS 3001927

E CFIEZMA CONSKOVA...
CNPJ: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 09/2023

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO

LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20, DE ACORDO
com AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

HABILITAÇÃO

É gagm g15/0001-301 É
CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA

AVENIDA BR
CENTRO «Ea RÊS BARRAS DO PAR

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 1054
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q SOCIEDADE LIMITADA
N ALTERACAO CONTRATUAL

Nº
03

E DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.
CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30 EDalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial.dê |

Engenheiro Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Ri

nº. 28, Centro, nesta cidade de Saito do Lontra, Paraná, portador da-Cédula,
deldentidade RG n.º. 5.742.546-6. expedida pelo instituto de identificaçãosão
estado do Paraná e do CIC nº 007.138.249-64 e Dalvina Koerich,
brasileira solteira, maior, data de nascimento em 02/09/1955, empresária,
residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra - PR. a Rua
Urubici nº 26.

—
portador da Rg. 5.378.218-03, expedido pelo instituto de

identificação do Paraná e do CPF. 793.926.529-68, sócios componentes da
sociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de “Construtora de Obras
Conskova Ltda.na cidade de Nova Prata do Iguaçu. Estado do Paraná, à Rua
Urubici nº. 26, Centro, CEP: 85.670-000, Inscrita no CNPJ.nº. 04.877 915/0001-
30, comocontrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº
4120472757-3 por despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e
subsequente alteração de Contrato Social arquivado sob o nº, 20020387350 por
despacho em sessão em 15 de março de 2002; n.º, 200209744736,arquivada
em 06 de Maio de 2002; resolvem poreste instrumento particular de Alteração
de Contrato modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas
seguinte:

Clausula Primeira: Fica alterada a clausula 3º da 2º alteração de contrato social onde
mencionava a distribuição do capital:
O capital social, que é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente integralizado, e
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de cada quota de $ 1,00 (um real),
passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com aumento no valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) com aproveitamento da Reserva de Lucros
Acumulados, no Balanço Geral, Encerrado em 31 de Dezembro de 2004, dividido em
200.000 (aizenicami) quotasnovalor de cada uma de $ 1,00 (um real) sendo que o total
do capital social
sócios

[Daivo Koerich di

[Dalvina  Koerich — apenafdTOTAL 1 MK 200.000,00|Clausula Segunda: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:Àvista da modificação ora
ajustada e em consonância com que determina o art. 2.031 da Lei nº 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social
tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições conticas no
contrato primitivo que, adequadoàs disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveisaeste tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ Nº. 04.877.915/0001-30
CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade girara sob o nome empresarial “CONSTRUTORA
DE OBRAS CONSKOVA LTDA”eterá sede e domicílio na Rua Urubici nº. 26, CEP.
85670-000, Centro, Salto do Lontra, Paraná
CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade terá por objeto atividade de industria da
Construção Civil, construção de edifícios comerciais residenciais, fabricação de estrutura
metálicas, serviços de terraplanagens e pavimentação de estradase vias urbanas.
CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 30 “e“Janeiro de 200
seu prazo de duraçãoé por tempo indeterminado .

QUOTAS|CAPITAL(R$)|— 100.000]—100.000

fi



SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 03 LE

DA SOCIEDADE CO! RUTORADE OBRAS CONSKOVIA LTD;
.

CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30 Fi
CLÁUSULA QUINTA- O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reai
em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, sub:

4

integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuidas da Seguinte
forma:
sócios Nº QUOTAS| CAPITAL(RS)
DalvoKoerich Junior 100.000 100.000,00
Dalvina Koerich 00)TOTAL o Em 200.000 X

CLÁUSULA SEXTA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçõese preço,o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá = Dalvo Koerich Junior,
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade,autorizado o uso do nome empresarial
individualmente .

81.Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
Sociedade, especificados noinstrumento os atos e operações que poderão praticar.
$ 2.ºÉ vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigaçõesseja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.
CLÁUSULA NONA- Ossócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes
CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sues atividades com os herdeiros, sucessorese o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apuradoe liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado sem oulros casos em que a
sociedadese resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -O Administrador declara sob as penasda lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qui
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação.
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contrao sistemaDIZ



SOCIEDADE LIMITADA
AVI ACAO CONTRATUAL Nº 03

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOYA/
CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, ld agito)
consumo, fé pública ou a propriedade. A /CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Salto do Lontra-Pr

pacares
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. EE por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em3(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

| Salto do Lontra, Pr. 31 de Março de 2005

Dalvina Koerich

Testemunhas:

ableRsain sara

Rg. 1.426691.PR

VISTADO EM 21/03/2005
Gilbortá Maria.
OABPR.11999

CPF.409.174.609-87

UNTA Cía EesFASanoraraHon RE eisconSenise nigastD, Eo/BRPINçO setraro
areroe: 0S/ff22o 7-8Pepresassr



900131
SOCIEDADE LIMITADA

ALTERACAO CONTRATUAL Nº 04
DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP

CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30
Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens, Engenheiio
Cívil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Rua Urubici nº. 26, Centro,
nesta cidade de Salto do Lontra, Paraná, portador da Cédula de identidade RG 11º.
5.742.546-6. expedida pelo instituto de identificação do estado do Paraná e do CIC nº
007.138.249-64 e Dalvina Koerich, brasileira solteira, maior, data de nascimento em
02/09/1955, empresária, residente e domiciliado. Centro, nesta cidade de Salto dc
Lontra - PR. a Rus Urubici nº 26, portadora da Rg. 5.378.218-03, expedido paic
instituto de identificação do Paraná e do CPF. 809.386.479-20, sócios componentes cs
sociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de “Construtora de Obras
Conskova Ltda EPP. na cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, à Rua Urubici
nº. 26, Centro, CEP: 85.670-000, Inscrita no CNPJ.nº. 04.877.915/0001-30, com o
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº 4120472757-3 por
despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subsequente alteração de Contrato
Social arquivado sobonº. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de março de
2002; n.º, 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o nº20051122278,
em data de 07/04/2005 resolvem poreste instrumento particular de Alteração de
Contrato modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula 5º da 3º alteração de contrato social onde mencionavaadistribuição do
capital:Ocapital social, que é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) totalmente integralizado, e dividido
em 200.000 (Duzentos mil) quotas, no valor de cada quota de 5 1.00 (um real), passaa serde R$
500.000,00 (Quinhentos mil reais) com aumento no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)
com aproveitamento da Reserva de Lucros Acumulados, no Balanço Geral, Encerrado em 31 de
Dezembro de 2008, dividido em 500.000 (Quinhentos mil) quotas no valor de cada uma de $ 1,00

Es
real) sendo que ototal do capital social passa a ser distribuído em.

JN"  quoTAs CAPITAL(R$)|250.000 250.000,00
250.000/ 250.000,00
500.000 00.01 o

CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterada parte da clausula 1º, da Terceira Alteração de Contrato social, onde constava,
tendo sua sede e foro em Salto do Lontra, Estado do Paraná, a Rua Urubici nº. 26, Centro,
CEP. 85.670-000.
Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação a cláusula 1º. da Terceira Alteração de Contrato
Social, passa a ter a seguinte redação: A sua sede e domicilio na cidade de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná a Av. Brasil nº. 124, Centro, Cep 85485-000.
CLAUSULA TERCEIRA:
O endereço do sócio, Dalvo Koerich Junior, passe a partir desta data para a Av. Brasil nº, 124
Centra CEP. 85485-000, na cidade ce Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.
CLAUSULA QUARTA:-
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem comas disposições de
presente instrumento.

E, por assim terem justos e contratados, lavrem datam e assinamopresente instrumento
em três viasde igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todosos seustermos.

Salto do ua Pr-24-de Março de 2009

é
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 05

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30

Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens, Engenheiro
Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Av. Brasil nº. 124, Centro,
nesta cidade de Três Barras do Paraná, Paraná, portadorda Cédula de identidade RG
nº. 5.742.546-6, expedida pelo instituto de identificação do estadodo Paranáe do CIC
nº 007.138.249-64 e Dalvina Koerich,. brasileira solteira, maior, data de nascimento
em 02/09/1955, empresária, residente o domiciliado, Centro, nesta cidade de Salta do
Lontra - PR. a Rua Urubici nº 26, portadora da Rg. 5.378.218-03, expedido pelo
instituto de identificação do Paraná e do CPF. 809.386.479-20, sócios componentes da
sociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de “Construtora de Obras
Conskova Ltda EPP. na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Av.
Brasil nº. 124, Centro, CEP: 85.485-000, Inscrita no CNPJ.nº. 04.877.915/0001-30, comocontrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº 4120472757-3 por
despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subsequente alteração de Contrato
Social arquivado sob o nº. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de março de
2002; n.º, 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o nº20051122278
em data de 07/04/2005ealteração sob o nº. 20090435915 em data de 20/04/2009,
resolvem poreste instrumento particular de Alteração de Contrato modificar seu
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA:
A sócia, Dalvina Koerich, que possui na sociedade 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de
R$ 1,00(um real) cada uma totalizando a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
integralizados, na condição de cedente, cede e transfere o valor de 245.000 (duzentos e quarenta
cinco mil) quotas ao sócio, DALVO KOERICH JUNIOR, na condição de cessionário, pelo preço
certo e ajustado de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais) que declara haver
recebido neste ato, em moeda corrente, dando e recebendo, junto ao cessionário, plena geral,
rasa e irrevogável quitação por essas quotas, direitos e haveres e elas referentes na sociedade,
para nada mais a reclamar seja a que ftulo for
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a clausula 1º da 4º alteração de contrato social onde mencionavaa distribuição do
capital: O capital social, que é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) totalmente integralizado, e
dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor de cada quota de $ 1,00 (um real), passa a
ser de R$ 1,500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) com aumento no valor de R$
1.000.000,00 (Um milhão de reais) com aproveitamento da Reserva de Lucros Acumulados, no
Balanço Geral, Encerrado em 31 de Dezembro de 201%, dividido em 1.500.000 (Um milhão e
quinhentos mil) quotas no valor de cada uma de S 1,00 (um real) sendo que o total do capital
social passa a ser distribuído em:
[sócios Nº QUOTAS CAPITAL (R$)
Daivo Koerich Junior

E

|

o
1.485000| 1.485.000,00)

Dalvina Koorich = 15.000]

TOTAL 1.500.000
CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterada a cláusula 3º da 3º Alteração de Contrato Social, onde constava a sociedade terá
por objeto atividade de “industria da Construção Civil, construção de edificios comerciais
residenciais, fabricação de estruturas metálicas, serviços de terraplanagens e pavimentação de
estradas é vias urbanas
passa a ser: À sociedade terá por objeto a atividade de:

4120-4100-Construção de edifícios.
4211.4/01-Construçãode Rodovias. NA4211-1/02-Pintura para sinalização empistas rodoviárias.
4213-8100-Obras de urbanização -Ruas, praças e calçadas.
4330.4/99-Outras obrasde acabamentoda construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagísticas.
71120100-Serviçosde engenharia.
0161-0/03-Serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita.
4313-4/00-Obras de Terraplenagem.

é



SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 05

DA SOCIEDADE CONSTRUTORADE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
4311-8/02.Preparação de canteiro e limpeza de terreno.
Parágrafo Único: Em virtude da modificação da cláusula 1º da 1º alteração de contrato sociair *
passa a ter a seguinte redação: A sociedadeterá por objeto a atividade de:

4120-4/00-Construção de edifícios.
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-1/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praças e calçadas.
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagísticas.
7112-0/00-Serviços de engenharia.
0161-0/03-Serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita.
4313-4/00.Obras de Terraplenagem.
4311-8/02-Preparaçãode canteiro e limpeza de terreno.
CLAUSULA QUARTA:-
O endereço da sócia Dalvina Koerich, passe a partir desta data para a Rua Pedro Paulo Koerig nº
466, CEP. 85670-000, Salto do Lontra — Estado do Paraná
CLAUSULA QUINTA:-
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições de
presente instrumento.

E, por assim terem justos e contratados, lavram datam e assinamopresente instrumento
em três vias deigual teor e forma, obrigando-se fielmente porsi e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Três Barras do Paraná, Pr. 06 dê fevereiro de 2012

DALVINA KOERICH
(O sbsuinios gue

jUNTA COMERCIALDOPARANmm K

AENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS

AGENCIA O EGISTRO EM. 15/02/20
É Ro EO LDOGE6A TA .PtráneBBá DECIRasacdt 2 OU2IS Saoo va TOM CORSA USEM SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL
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SOCIEDADE LIMITADA

ALTERACAO CONTRATUAL Nº 06
DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP

CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30
Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens,
Engenheiro Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Av. Brasil
nº, 124, Centro, nesta cidade de Três Barras do Paraná, Paraná, portador da
Cédula de identidade RG n.º. 5742.5466. expedida pelo instituto de
identificação do estado do Paraná e do CIC nº 007.138.249-64 e Dalvina
Koerich,

—
brasileira solteira, maior, data de nascimento em 02/09/1955,

empresária, residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra —

PR. a Rua Pedro Paulo Koerig nº.466, CEP 85670-000, portadora da Rg.
5.378.218-03, expedido pelo instituto de identificação do Paraná e do CPF.
809.386.479-20, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o
nome Comercial de “Construtora de Obras Conskova Ltda EPP. na cidade de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Av. Brasil nº. 124, Centro, CEP;
85.485-000, Inscrita no CNPJLnº. 04.877.915/0001-30, com o contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sobo nº 4120472757-3 por despacho
em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subsequente alteração de Contrato
Social arquivado sob o nº. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de
março de 2002; n.º, 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o
nº20051122278. em data de 07/04/2005ealteração sob o nº. 20090435915 em
data de 20/04/2009 e alteração sobonº. 20120686473 em data de 16/02/2012;
resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato modificar seu
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alteradaa cláusula 3º da 5º Alteração de Contrato Social, onde constava a sociedade
terá por objeto atividade di

4120-4/00-Construção de edifícios.
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-1/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praças e calçadas.
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagísticas.
7112-0/00-Serviços de engenharia
0161-0/03 Serviços de preparaçãode terreno, cultivo e colheita
4313-4/00.Obras de Terraplenagem.
4311-8102 Preparação de canteiro e limpeza de terreno
PASSA ASER: A sociedade terá por objeto a atividadede:
4120-4/00.Construção de edificios.
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-1/02:Pintura para sinalização em pistas rodoviárias. NEN
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praças e calçadas.
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção
8130-3/00-Atividade Paisagisticas.
7112-0/00-Serviços de engenharia
0161-0/03-Serviços de preparação de terreno,cultivo e colheita,
4313-4/00-Obras de Terraplenagem.
4311-8/02-Preparação decanteiro e limpeza de terreno.
4930-2/02-Transporte rodoviário de cargas em geral, internacional, interestadual e
internacional



5 Rr] on

SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 06

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
h

CNPJ, Nº 04.877.915/0001-30
Parágrafo Único: Em virtude da modificação da cláusula 3º da 5º alteração de contrato
social passa a ter a seguinte redação: A sociedade terá por objeto a atividade de:
4120-4/00-Construção de edifícios.
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-1/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praçasecalçadas
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagísticas.
7112-0/00-Senviços de engenharia
0161-0/03-Serviços de preparaçãode terreno, cultivo e colheita
4313-4/00-Obras de Terraplenagem.
4311-8/02-Preparação decanteiro e limpezade terreno.
4930-2/02-Transporte rodoviário de cargas em geral, internacional, interestadual e
internacional.

CLAUSULA SEGUNDA:-
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposições de presente instrumento.

E, por assim terem justos e contratados, lavram datam e assinamopresente
instrumento em três vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus
herdeiros a cumpri-lo em todosos seus termos

Três Barras do Paraná, PrideZ de 2013FIG(| non, aDALVINA KOERICH DALVO) KggSIeA VUNIOR

fiouma ou “Cl, If



CONSTRUTORA DE OBRAS
MEM CONSKOVA....

Crsq CNPJ: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

ANEXO TII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Decluramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

o licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023, instaurado por
esteIunicípio, que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou
impedidos de contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Três Barras do Paraná, 20 de Novembro de 2023.

4.877.9
Cons. CONSKOV

CNPJ: 04.877.e30 çDalvo koerich Júnior 4

”

Representante Legal Daivo Koerich Júnios
RG: 5,742.546-6 E Gu snZAdes

;S2963:D.PR
ey

AV. BRASIL, 124 - CENTRO = TRÊS BARRAS DO PARANA- FONE (45) 3235 1054

à



a CONSTRUTORA DE OBRAS 10/1727

E CREA CONSKOVA...
CNPJ: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

ANEXO IV - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES
TOMADADE PREÇOS Nº 09/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

Construtora de Obras Conskova Ltda, CNPJ Nº 04.877.915/0001-30, sediada na

e Avenida Brasil; 124 Centro de Três Barras do Paraná / PR, declaramos que não

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observânciaao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei
Federal nº 9,854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

Três Barras do Paraná, 20 de Novembro de 2023.

E oagm 915/0001.301 É
CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA.

e AVENIDA Onasit 124Eta=ÊS BARRAS DO

nskova Ltda

core rm CNPJ: 04.877.915/0001-30
Dalvo Koerich Júnior E Dalvo koerich Júnior

CPF 007 as24064a CREA: 62962D.PR  jRS) Representante Legal çodl semercom ESTANDS O 4aAV. BRASIL, 124 - CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÃ- FONE (45) 3235 1054
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISEÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
CNPJ: 04.877.915/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosas órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a” a (d' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <nttp:lirfb.gov.br> ou <http:/lwww.pyfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitâmente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 16:02:15 do dia 16/11/2023 <horaedata de Brasilia».
Vêlida até 14/05/202:
Código de controle da certidão: OFCS.BB9F.3E0B.64AC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná 000
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032237521-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  04.877.915/0001-30
Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamosque, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
O naiurcza tributária é não tributária, bem como so cescumsrimento cs obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwwwfazendapr.gov.br

DES nero O



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

se NEGATIVA NR. 1941/2023

Cadastro Econômico: 7950

Razão Social. CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.
CPR/CNPJ.....: 04.877.915/0001-30
Nome Fantasia: CONSTRUTORA DE OBRAS
Endereço. ....: AV BRASIL
Bairro... CENTRO
Atividade CONSTRUCÃO DE EDIFICIOS, INSTALACOES
BISAie =: 795

|

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 795.0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possuí débitos referente
a móveis, nem inóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

meprósente celpidio jenitiaa pelo porra daleiadão
doem ercrodivamente pata fino fo” Exisoio do Cnviaso

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, cs débitos que venham a ser apurados.

Emitida em: 16/11/2023
válida até: 16/12/2023
Ano/Número da certidão : 2023/1941
Código de aise da certidão: 538791464538791

Certidão ara com popem Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



CAIXAA FEDER

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:|04.877.915/0001-30
Razão Aoculi CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Endereço:|Av BRASIL 124 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85405-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quelhe confere o Art.7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico- FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova; contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou entargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/11/2023 a 03/12/2023

Certificação Número: 2023110401105982567562

|

Informação obtida em 16/11/2023 16:09:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade nosite da Caixa: www.caixa.gov.br

= >



” REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ROS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |soraogs”””sssisootso neo astotizgoz

EE TNEREENAT
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

E

conskova Es"
TODESESEEIDIOT
41.20-4-00 - Construção de edifi

TORICO E DESCRIÇÃO DAS ATNENDES ECONONICAS SECUNDANAS
42.41.1-01 - Construção de rodoviaso ferrovias
42.11.12 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13.-8.00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.30-4:99 « Qutras obras de acabamento da construção
77.32:2-01 » Aluguel do máquinaseequipamentos para construção sem oporador, oxcoto andaimes

1.30-3.00 - Atividades paisagisticas
71.12.0.00 - Serviços de angenharia
01:61-0.03 - Serviço de preparação de toi
43.13-4.00 Obras de terraplenagem
43.11.8.02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno
49.30-2.02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

mo, cultivo e colheita

TEDGO EOESENTAS ORNNUAEZA URSS
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

TERRE— NERO ER
AV BRASIL 124 meter

NETO

TE TERRSDNTATO TREE TE

85.485.000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

RERECOEETAGNCS

e
SITUACÃO ERDASTAAT DNRORSAUEGIO CADASTRAL

ATIVA 23/01/2002

SRA TREE SNAÇÃO ESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 16/11/2023 às 16:14:57 (data e hora de Brasília). O Página: 1

(7 S
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.877.915/0001-30
Certidão nº: 64629827/7023
Expedição: ternasfo 16:13:37
Validade: 14/05/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.877.915/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet [http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. f
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=[PIR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

O
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paran-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável eis) técnico(s).

Certidão nº: 149244/2023 Validade: 16/05/2024

Razão social: cnp3:
[CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA 04.877 915/0002-30

Num. Registro. Capital Social
39204 R$ 1.500.000,00

Endereço: cep:
AVENIDA BRASIL. 124, CENTRO, BSa85.000

Cidade:
TRES BARRAS DO PARANA PR |

objetivo Sociat
Construção de ecsticos: construção de rodovias; pintura para sinalização em pistas rodoviárias; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas:

obras de acatamerto da construção; aluguel de máquinas e equipamentos paraconstrução. alvidade pasagistica. serviços de engenharia|o, culivo e colheita; obras de terraplenagem preparação de canteiro é âmpeza de terrena; transporta rodoviário

Ecoioagpeem |
Encontra-se quite como exercicio 2023
Nãopossui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização efou dívida ativa até a presente data,

Responsávois tácnicos pela Maiz« CNP: 0.877 915/0001-30

NOME CIVIL: DALVO KOERICH JUNIOR

Cameia: PRG2OGIND «Data do axpodição: 227032001

Desde 1903/2002 - Carga norána dn
Situação: ato

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Sduação: Regular

Resolução do Contos N*218/19]3 - Am 7º

LO: ENGENHEIRO CIVIL - Suação: RegularÀFederal 5 194/1566 Am Pe

“Obs.: Possui compotência profissonal para as atividades do art. 7º da Lei Federal N. 5 194/1988 nos cafipos de asyÃção do art. 28 do Decreto
Federa! N.º 23.569/1933 e doart 7º da Resolução do Confea Nº 2181973,
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Reguiar

Docreto Fesoral Nº 23:560/193 Ant 28º

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade cesta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 322359/2023, ressaltandoa impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 16) qo 17:07:33

A falsificação deste documento constitui-se om crimo prevista no Código Penal Brasilero, sujetando o autor à respectiva ação penal

x
Págnatdei



nastro Profissional e Negativa de DébitosCRE =PR Certidão de Re
! gisbrigo

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica queo(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos daLei Federal nº 5.194/66 possibiitando-o(a) a exercer sua
profissão noEstado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 149243/2023 Validade: 16/05/2024

[Nome civil: cer:
]

|paLvo koEsicH Junior 007.136 249.64

(Caneira - CREA.PR Nº: RG:
PR-629630 57425466

Registro Nacional Orgão emissor:
1700864824 SSP-PRIPR

Filiação:
PAI DALVO KOERICH
MÃE: NATALINA CANCELIER KOERICH

Naturalidade:
LTO DO LONTRAIPR

icontra-se quite com o exercício 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data.

TITULOS

Titulo: ENGENHEIRO CiviL

UNIVERSIDADE FEDERAL O PARANA

Data da Colação de Grau: 13/03/2001 - Diplomação: 07/10/2003

Siluação: Regular

Atribuições profissionais

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Ar 7º de 2oto6hg7a

Decreto Feceral N.º 2356911939 An. 26º de 1af1211933
|

Lol Fodoral N.º 5,1941988 - Ar 7º de zar12n966

Obs.: Possui competência profissional para as ativados do art. 7º da Loi Federal N.º 5 19411986 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto
Federal N.º 23.569/1933 é do art, 7º da Resolução do Canfes N.º 21811973,

Oorsssnoase recsicsauroso recnco:
CONSTRUTORA DF OBRAS CONSKOVA LTDA

CNP): 0s87TS1S00130

Desde: 1940312002 Carga Horária: dh

KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA ME

rarooonos

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos,
A autenticidade cesta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (hllp://www.crea-pr.org br),através do
protocolo n.º 322370/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via internet em 16/11/2023 17:06:37 ODispensa-se à assinatura nesto documento conforme instrução de Serviço Nº 032021 [84

A
falsificação deste documento consttui-se em come previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. RO

Págraldei



CONSTRUTORA DE OBRAS
É EXSEM CONSKOVA...
Cep CNPJ: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTOE/OU ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO

Declaramos paraosfins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023, instaurado pelo
Município de Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente,

Três Barras do Paraná, 20 de Novembro de 2023.

7. 915/0001-80
ONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVALTDA.

PJ: 04. 515/0001 30
Dalvo koerich Júnior

«O
Representante Legal Dalvo Koerich Júnior

RG: 5.742.546-6 isa des

7 * Ani
AV. BRASIL, 124 — CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÁ- FONE (45) 3235 1054



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº: 04.877.915/0001-30, com sede na
Avenida: Brasil 124 Centro, CEP: 85485-000 na cidade de Três Barras do Paraná,
representado pelo Sr. Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado, Engenheiro Civil

portador do RG: 5.742.546-6 e CPF: 007.138.249-64, residente e domiciliado na
Avenida Brasil: 124 Centro na cidade de Três Barras do Paraná queareferida
empresa realizou o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE

PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR, com medidas 2,20
X 2,20, serviços estes realizados para TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA,

com sede na cidade de Três Barras do Paraná - PR. na Av. São Paulo 423,
devidamente inscrita no CNPJ. 02.104.558/0001-42, representada pelo seu
sócio/proprietário o Sr. Edson Luiz Zancanaro portador do CPF: 574.905.389-04 e

do R6. 3.985.266-7 SSP-PR

Serviços estes realizados e executados no Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR

em obra executada pela TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA de forma
satisfatória e eficiente, não havendo nada que desqualifique a conduta da referida
empresa
Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná, 16 de Novembro de 2023.
TERRAPLANAGE ZANCANARO LIDA.

CNPJ: 02.104.558/0001-42

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

CNPJ: 02.104.558/0001-42

Edson Luiz Zancanaro

RG. 3.985.266-7 SSP/ PR.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS - FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS. especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ: 04.877.915/0001-30
Local da Sede: Três Barras co Paraná - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos-em que a pessoa cujo nome pescuisado figura como Autoria),
São apontados os feitos em tramitação casastradosno Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com qualquer cuira base ce cados de instituição publica ou com a Receita Federal que
verifique a Identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com & CPEICNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo

onsablidade exclusiva do destinatário da cerilcão
je pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filas.

o NEGATIVA a certidão que aponta somente romônimos não quaiícados, nos termos do art. 8º, g2º da
Resolução CNJ 121/2010,

clona somente o registro de distrbuição, para casos complementares do procedimento, deve-se
para onde foi distribuído é solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOEPE

A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL é EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa fisica

CATANDUVAS novembro de 2023

Agriare Strzejeos,
Distribuidor

SDPSstema do Disibudo do Paran 152 Pira 1 do 1



ANEXO VI MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,
Dalvo Koerich Junior, portador do RG: 5.742.546-6, abaixo assinado, na qualidade dee responsável legal da proponente Construtora de Obras Conskova Ltda, CNPJ nº
04.877.915/0001-30, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis

e sob es penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do
artigo 3º da Lei Complementarnº 123/2006.

Três Barras do Paraná, 20 de Novembro de 2023.

4, 877.915/0001-301
CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA.

CENTRO CEP 654
88) rotspanrasDO PanaNÃ

prdEObra aa Ltda

Dalvo Koerich Júnior
Representante Legal

RG: 5.742.546-6

É Dalvo Koerich Júnior , 3,
CPFOO7 13624968

ess

Técnico Contábil
CRC Nº PR 01866007 N
CPF: 227.582.169-49 SGA RX
RG: 1429691 SSP/PR. REA

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 1054
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Eovero fo Esado do Paraná

Junta Comercial do Estado da arara

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM

ore Empresa: CONSTRUTORA DE ORAS CONSKOVA LTDA |

ECiara |

NIRE (Sede) CnPy Data de Ato Constilutivo|Início de Atividade
“szoszazsTa 04877 915000130 30120 Ei
Endereço CompletoEA 7

Objeto Social |

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS AODOVIASIAS: OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - AUAS, PRAÇAS E CALCADAS: OUT TAS OSHAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO. ATIVIDADE ea/5AG!

TERRENO. CULTIVO E COLHEITA. OBRAS DE TERBAPLENAGER PREPARAÇÃO DE CANTEINS,
RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL. INTERNACIONAL. INTERESTADUAL E INT ERNACION;

Capital Social Prazo de Duração
RS 1.500.000,09 (um milhão e quinhentos ri reais) fa Pecuena Indetarminado
Capital Integralizado

Er |

DALVO KOERICH JUNIOR 007.138 249-64 R$ 1.485.000.00 Sócio s indeterminado
Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
DALVINA KOERICH 809 86 479.20 R$ 15.000,00 Sócia N indeterminado

Dados do Administrador
Nome cer Termino do mandato
DALVO KOERICH JUNIOR determinado

Arquivamento Situação
Data Número Ataeventos ATIVA
3092013 20138e92590 om: 021-h Status.

NONE EMPRESA SEMSTATUS

Esta pertddo to: emitida autorsancamente em 17/11/2023. às 10/00:08 inorário de Erasiia)

Se impressa. feriicar cua autenticidade no htps:/nwvw.empresafacilpr.gov.br <079código XMGIJMTD.

|

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAA
rerárioia) Gera



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultadoda consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 20/11/2023 09:05:36

Informaçõesda Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
(CNPJ: 04.877.915/0001-30

Resultadosda Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU |

Cadastro: Licitante Inidôncos |

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ /

Cadastro: CNIA- Cadastro NacionaldsCondemações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência,
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Const:

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional
de

Émpresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta sãPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014,Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 04877915000130

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - E PP
VIGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4
[o

ELOY ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário,
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro
Brasília, CEP 85504-025 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. em 25/09/2206 e CPF
371.565.439-20; JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN brasileiro, casado sob

O regime de comunhão universal de bens, nascido em 24/12/1967 em Pato
Branco Pr. empresário, residente e domiciliado naruaItabira, 703 Bairro Jardim
das Américas, CEP 85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de
Identidade n. 3.818.651-5, expedida pela S.S.P. do PR. em 31/07/2006 e CPF
574.971.259-15, POLLYANE MARIA LATTMANN, brasileira, divorciada,
nascida em 30/10/1964 em Pato Branco Pr. Empresária, residente e
domiciliada na Rua Itabira, 703 Bairro Jardim das Américas, CEP 85502-000,
Pato Branco Pr. Portadora da Cédula de Identidade, nº 3363873-6-R, expedida
pela S.S.P. do Paraná em 13/04/2019 e CPF 603.281.009-78, únicos sócios
componentes da Sociedade empresária Limitada: DERIVADOS DE CIMENTO
PATO BRANCO LTDA. E P P. Com sedee foro na Avenida Tupi, 6300, Bairro
São Roque, CEP 85507-155. Pato Branco Pr. com contrato social devidamente
registrado na Junta Comercial do Pr. sob nº 4120099324-4 em 23/02/1965, e
última alteração arquivada sob numero 20217146791 em 21/10/2021, com
CNPJ n º 79.847.687/0001-55, resolvem alterar seu contrato primitivo e
demais alterações posteriores, medianteas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o nome empresarial para: DERIVADOS
DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA.
CLAUSULA SEGUNDA: O porte da empresa que era EPP, passa a ser:
DEMAIS.

CLAUSULA TERECIRA: A atividade da empresa passa a ser: Fabricação de
artefatos de cimento para uso na construção - Comércio varejista de
materiais de construção e Fabricação de estruturas pré-moldadas de
concreto armado.

CLÁUSULA QUARTA - À vista da modificação ora ajustada e as alterações
instituídas pela Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002(novo Código Civil

Brasileiro), CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, comaseguinte redação:

DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL.

CNPJ 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4

ELOY ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário,
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro Brasília,

«O
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DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA
VIGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4
02

CEP 85504-025 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n. 2.079.368-
6, expedida pela S.S.P. do PR. em 25/09/2206 e CPF 371.565.439-20; JULIO CESAR
HEBERLE LATTMANN brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens, nascido em 24/12/1967 em Pato Branco Pr. empresário, residente e domiciliado
narua Itabira, 703 Bairro Jardim das Américas, CEP 85502-000 Pato Branco Paraná,
portadora da Cédula deIdentidade n. 3.818.651-5, expedida pela S.S.P. do PR. em
31/07/2006 e CPF 574.971.259-15, e POLLYANE MARIA LATIMANN, brasileira,
divorciada, nascida em 30/10/1964 em Pato Branco Pr. Empresária, residente e
domiciliada na Rua Itabira, 703 Bairro jardim Das Américas, CEP 85502-000 Pato
Branco Paraná., portadora da Cédula de Identidade n. 3363873-6-R Expedida pela
S.S.P. do Paraná em 13/04/2019 e CPF 603.281.009-78, únicos sócios componentes
da Sociedade empresária Limitada: DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA.
Com sedee foro na Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, CEP 85507-155. Pato
Branco Pr. com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial doPr. sob
nº 4120099324-4 em 23/02/1965, e última alteração arquivada sob numero
20217146791 em 21/10/2021 com CNPJnº 79.847.687/0001-55, resolvem alterar
seu contrato primitivo e demais alterações posteriores, mediante as cláusulas
seguintes:

LAUSULA PRIMEIRA — À sociedade girará sob o nome empresarial de
DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA. Com sede é foro na Av.

Tupi, 6300, Bairro São Roque, CEP 85507-155, Pato Branco Pr.

- O Capital Social subscrito e integralizado de R$
145.200,00(Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais), dividido em
145.200 (cento e quarentaecinco mil) quotasnovalor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, integralizadas em moeda corrente nopaís assim subscritas:
NOME QUOTAS VALOR %
ELOY ROBERTO LATTMANN 48.400] 48.400,00|33,33%
JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN 48.400] 48.400,00|33,34%
POLLYANE MARIA LATTMANN 48.400] 48.400,00|33,33%
SOMA 145.200|145.200,00|100%

LAUSULA TERCEIRA - ATIVIDADE ECONÔMICA: Fabricaçãode artefatos
de cimento para uso na construção - Comércio varejista de materiais de
construção e Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado.

LAUSULA QUARTA -— A sociedade iniciou suasatividades em 23/02/1965 e
o prazo de duraçãoda sociedade será de tempo indeterminado.
PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências,
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos
sócios, mediante alteração contratual assinada por todosos sócios.
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DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA
eVIGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4
03

- As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, a
quem fica assegurado em igualdade de condições e preço de direito de
preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratualpertinente.
Paragrafo Primeiro: Entre os sócios é livre a transferência de quotas, sendo-
lhes assegurado o direito de preferência nastransferências onerosas, a que
título seja, de quotas da companhia e/ou direito às mesmas inerentes quando
os pretendentes forem terceiros. O direito deverá ser exercido no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data em que foram  cientificados da oferta com
indicação do preço, da forma de pagamento, contendo obrigatoriamente
parcelamento em prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, e dos nomes e
endereços dos terceiros. Decorrido os 60 (sessenta) dias, as quotas que não
forem adquiridas pelos sócios, poderão ser transferidas aos pretendentes
indicados, desde que os atos sejam formalizados regularmente perante a
companhia em até 05 (cinco) dias, após os quais decairáaliberação, sendo
queo processo de oferta somente poderá ser renovado 30 (trinta) dias após a
decadência. Se exercido, por todos os acionistas o direito em relação à
totalidade das ações ofertadas, estas serão rateadas entre os interessados
proporcionalmente à participação que possuírem nadatada transação.

LAUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita aovalor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social nos termos doartigo 1.052 do Código Civil.

- A administração da sociedade ficará a cargo do sócio
JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN e ELOY ROBERTO LATTMANN, ao
qual cabea responsabilidade ou representaçãoativa e passiva da sociedade,
em conjunto ou individualmente, em juízo ou fora dele, com os poderes de
gerenciar os negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial

em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
PARÁGRAFO ÚNICO- Fica facultado aos administradores, nomear
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente.

LAUSULA OITAVA - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

LAUSULA NONA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

so

Á

,
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DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA

VIGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO
CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4

04
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou
perdas apurados.

- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios (s)
remanescente(s), o valor de seus haveresserá apuradoe liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO- O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em quea sociedade se resolva em relação a seu sócio(a).

LAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando foro caso.

LAUSULA DÉCIMA SEGUNDA As deliberações sociais serão tomadas em
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e decisão será a maioria simples
do Capital Social.

- Os administradores declaram, sob as
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
encontrarem-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo,fé pública, ou a propriedade,
conforme artigo. 1.011/2002 do Código Civil.

LAUSULA DÉCIMA QUARTA - A reunião dos sócios será convocada pelos
administradores e/ou sócio(a), com 10 (DEZ) dias de antecedência, mediante
expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da
reunião, para os endereços que ossócios, para esse fim, depositarem na sede
da sociedade.

— A Sócia POLLYANE MARIA LATTMANN,
autoriza os sócios JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN e ELOY ROBERTO
LATTMANN, a assinarem todo e qualquer documento da empresa como:
Escrituras e Registros de compra e venda de bens móveis e imóveis, sem a
necessidadede minha anuência.

aço '
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DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA .VIGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO
CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4

05

(CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- Fica eleito o foro de Pato Branco - Pr., para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento
em via única.

Pato Branco - Pr. 03 de março 2022

ELOY ROBERTO LATTMANN

JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN

POLLYANE MARIA LATTMANN

ço
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital
Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queo ato da empresa DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTELTDAconsta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

37156543920 ELOY ROBERTO LATTMANN

47361808972 SERGIO ROBERTO BEBBER

IO games JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN

60328100978 POLLYANE MARIA LATTMANN

EargerRSECRVSeeroE «O
secaráaro-cemas.

m.empensatactl pepov:de
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dl TUBOFORTE
DERIVADOS DE CIMENTO TUB: MARS

ANEXOIV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOSNº 09/2023
A Comissão deLicitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimentolicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023,
instaurado por este Município, que não estamos declarados inidôneos,

suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública,

em qualquer de suas esferas.

4
“79.847.687/0001,55

ERIVADOS DE CIMENTO Físto Bianco, 20 de novembro de 2028,
DE S

TUBOFORTE LTDA

6300
que

BrancolPRj DERIVADOS DE CIMENTO
. UBOFORTE LTDArp'O TUBOFORTE LTDA Y

CNPJNº. 79.847.687/0001-55 INSC, ESTADUAL 31600151-35
Júlio Cesar Heberle Lattmann — SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF Nº. 574.971.259-15 RG Nº. 3.818.651-5

Av. Tupi
São F

O
Derivados de Cimento Tuboforte Ltda 7

Av. Tupinº 6300 - Bairro São Roque

—
Pato Branco — Paraná - Cep. 85.507-155

Cx. Postal 20 - E-mail. derivados(Bderivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577
CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35
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h|. TUBOFORTE| EEANEXOV- INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOSNº 09/2023
A Comissão deLicitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

º DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA, CNPJ Nº 79.847.687/0001-
55, sediada Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, Município de Pato
Branco, Estado do Paraná, CEP 85507-155, declaramos que não possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e a
Lei Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

a a
F79.847.687/0001-55

Oenivrdos DE CIMENTO Pato Branco, 20 de novembro de 2023.

TUBOFORTE LTDA

Ay, Tupi, 6300
São Roi

55 Pato Bran

NTO TUBOFORTE LTDA
CNPJ Nº. 79.847.687/0001-55 INSC. ESTADUAL 31600151-35

Júlio Cesar Heberle Lattmann — SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF Nº. 574.971.259-15 RG Nº. 3.818.651-5

Derivados de Cimento Tuboforte Ltda
Av. Tupi nº 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco — Paraná - Cep. 85.507-155
Cx. Postal 20 - E-mail. derivados(Bderivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA
CNPJ: 79,847.687/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade dosujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçãoda regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bensou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de1991.Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> oy-<http:wwrw pain gov. br.

Certidão emitida gratuitamofte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emítida às 15:16:31 do djá 07/11/2023 <hora e data de Brasília».
Válida até 05/05/2024,
Código de controle da certidão: OD6A.B554.7FC3.BE25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ANIS
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ig SECRETARIA MUNICIPAL
E

MUNICÍPIO DE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO BRANCO pivisão DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE

CcópIGOo. 79847687000155
NOME......: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA EPP
CNPJ/CPF..:79.847.687/0001-55
ENDEREÇO..:TUPI + 6300 - SAO ROQUE
CEP.......t 85507155
MUNICIPIO.:Pato Branco UF: PR

FINALIDADE: Consulta de Débitos

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http: //www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:

Emitida em: 07/11/2023.
lida até: 05/02/2024.
lo da Certidão cerreret 2023

Número da certidão dosasos
Código de autenticidade da certidão: 759948437789548

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.

Pato Branco - PR em, 07 de Novembro de 2023

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 1/
PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru,271, Centro, 85501-064 =

NU http://www. patobranco.pr.gov.br

4



« O6ItIIZ023, 14:43 Consulta Regularidade do Empregador

| Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—79.847.687/0001-55
Razão

|Soci
Endereço: Av TUPI 6300 / SAO ROQUE / PATO BRANCO / PR / 85507-155

DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçõés e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2023 a 25/11/2023

Certificação Número: 2023102705480948695858

Informação obtida em 06/11/2023 14:43:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tpsIconsuita-rf cabra gowbriconsutacripages/consultaEmpregadorjsf

100165
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL8 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

eaaronass COMPROVANTE neEC IÇÃO, E DE SITUAÇÃO[Sci
SE EPEDERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA

TODO EASEEOMENO MONET

TOUS E DESCAÇÃO DXATIADADE ECONA PARA
23.30-3.02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

TESECO E DESCAÇÃO DRE ATGADES ECONGNIEAS SECUASIRAS

pré-moldadas de concreto armado, em sério o sob encomenda
47/44.0.99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
23.30-3.01 - Fabricação do estruturas

TODOS EDESCAÇÃO DENNUREA NADA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada.

TOSRIDSURO HER] [ESEENEMO
AV TUPI 8300 mtoo

Er TRRAGOISTATO UNE TE

BBso7As6 SAO ROQUE PATO BRANCO PR

TNGEREÇO ELETRSNES TE(46) 3025.1386

NE PEDERATIO RESPONSIVELTEAA

STURCHO CADASTRAL ERROR SITUAÇÃO ROASTAAT
ATIVA Oart112005

STS DE TURNO CADASTRAL

SIUNÇÃO ESPEGAT BNRDASTUNÇÃO ESPESAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/11/2023 às 14:44:57 (data e hora de Brasilia).

aboutblank

Página: 11
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DER JUDICIÁRIO
TIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 79.847.687/0001-55
Certidão nº: 34359538/2023
Expedição: 12/07/2023, às 10:36:15
Validade: 08/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 79.847.687/0001-55, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n5.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita. fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos + por
disposição legal, contiver força executiva.
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B CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Coma ara se tramaprodpa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 127537/2023 Validade: 21/03/2024

Razão social: CNPy:
(DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA 79.847 687/0001.55

Num. Registro: Capital Social:
vira R$ 145.200,00.

Endereço: cer:
AVENIDA TUPI, 6300, SAO ROQUE 85507-155

Cidade:
PATO BRANCO-PR

Objetivo Social:
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção - Comércio varejista de
materiais de construção e Fabricação de estruturas pré-moidadas de

to armado.e:Rostrição do atividade:
As atividades técnicas da empresa estão restritas às atribuições de seu responsável técnico,

Encontra-se quite com o exercício 2023
Nãopossui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

Poríodos som registro

A omprasa tova seu registro Cancelado de 15/05/2006 até 1510612017

Responsáveis técnicos pola Matriz CNPJ: 79,847,68710001-58

NOME CIVIL: ADRIANO ZOCHE

Cora: PR-120930ID «Data de expedição: 011172011

Desdo 01/06/2021 - Carga horária: 2h

Situação: Alvo

TÍTULO: TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL Situação: Reguir

Resolução do Confea Nº 313/1986

O 063; 287.2.66 04 sesouysão se 213158500 correa, circunscarras a construçãocm.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Stuação: Reguiar

Lei Federal Nº 5.19411966 - At 7º

Obs: Possui competência profissional para as atividades do ar. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art 28 do Decreto
Federal N.º 29.569/1933 e do af. 7º da Resolução do Confea Nº 218/1973.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Stuação: Reguiar

Decreto Federal N.º 23,569/1933 - At 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Conea Nº 218/1973- Art 7º A
Para fins de: Licitações Fá [

U

aço
Página 4 da 2
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j B CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

Certficamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmadana página do CREA-PR (http:/lwww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 275320/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internetem 21/09/2023 09:33:12

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 0312021Afalsificação deste documento constu-so em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

O
Página2Mo2



. 2109/2029,0933 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 127538/2023 Validade: 19/03/2024

Nome Civil: ADRIANO ZOCHEo Carteira - CREA-PR Nº :PR-120939/D
Registro Nacional : 1710191554
Registrado(a) desde : 03/11/2011

Filação : CELSO ZOCHE
LEIDI SANGALLI ZOCHE

Data de Nascimento : 06/03/1982
Documento de Identidade : 2860444 Orgão Emissor : SSP UF : SC CPF : 03082732909
Naturalidade : PATO BRANCO/PR.

Título: ENGENHEIRO CIVIL
INSTITUTO FEDERAL DO PARANA CAMPUS PALMAS
Data da Colaçãode Grau ; 21/08/2015 Diplomação : 25/02/2016
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.º 5.194/1966- Art. 70 de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para asatividades doart. 7º da Lel Federal
N.º 5.194/1966 nos camposde atuação do art. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933 e
do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

e Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 280 de 11/12/1933

Título: TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL
o.

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - PATO BRANCO
Data da Colação de Grau : 12/08/2011 Diplomação : 15/08/2011
Situação: Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do ConfeaN.º 313/1986 de 26/09/1986 do CONFEA.
Observações: ART. 39, e 4º, DA RESOLUSÃO Nº 313/1986 DO CONFEA, CIRCUNSCRITAS A

CONSTRUÇÃO CIVIL.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
34765 - TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 03093048000180
Desde: 04/09/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

11873 - DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA
CNPJ: 79847687000155
Desde: 01/06/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA E

)

Ietps:creawet cres-prorg briconsultasicertidao asp ?SESSAO=ssCenEmpresaBCODREGTO=59624 Ibrtqtcertidao= 8FINALIDADE=18NUMP... 112
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Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
.

Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data,

Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http: //www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 275321/2023.

Emitida via Internet em 21/09/2023 09:33:47

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

CA
hups:icreaweb crea-pr.org briconsutasicertidaoasp? SESSAO=ssCertEmpresaBCODREGTO=59924 1&rigicertidao= 18FINALIDADE=18NUMP... 2/2



Derivados de Cimento Pato Branco

ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FIRMANO EM 08 DE JUNHODE 2017

Que entre si fazem DERIVADOSDE CIMENTO PATO BRANCO LTDA-EPP, empresa mercantil de direito
privado, estabelecida a Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, nesta cidade de Pato Branco — Paraná, inscrita no
CNPJ sob No. 79.847.687/000] e Inscrição Estadual No. 3160015135, neste instrumento denominado
simplesmente de CONTRATANTE. é ADRIANO ZOCHE, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, registrado no
CREA PR sob N. 120939/D, RG 14.900.248-0 SSPPR e CPF 030.827.329-09 residente e domiciliado nesta
cidade de Pato Branco — PR, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem justo e acordado o
seguinte:

01) A CONTRATANTE contrata, os serviços atribuídos a sua Categoria Profissional pelo CREA ma qualidade de
Responsável Técnico quais sejum: Iabricação de lajes, préamoldados. e demais anetatos de concreta
respondendo tecnicamente por tais serviços e obras, na condição de autônomo

02) Fica estabelecido que a empresa
CG ATANTE:DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO

LTDA-EPP, atua no ramo da Industrialização de Produtos Derivados de Cimento, Comercialização de Mater
de Construção e Prestação de Serviços de Obras

03) 0 preçodos serviços, objeto deste contrato é de R$ 2.200,20 (dois mil e duzentos reais e vinte centavos) por
mês trabalhado, equivalente à uma jornada de 02 (DUAS) horas diárias, nos termos da Lei Federal No. 4950/A de
22/04/1966, regjustando automaticamente conforme piso estipulado pelacategoria.

04) A duração deste contrato é por 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser rescindido por qualquer das partes,
mediante comunicação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tendo seu início em 08 de JUNHO
de 2021

Cox DO à estar à disposiçãoda empresa, na jornada supra estabelecida neste ato. bem
como assumir a responsabilidade técnica sobre serviços e ou obras sob sua responsabilidade

06) O pagamento será efetuado mensalmente mediante comprovante passado pelo CONTRATADO.

07) De comum acordo, os contratantes elegem a Foro da Comarca de Pato Branco, para dirimir possíveis dúvidas.
oriundas deste contrato.

E, por estarem justo é contratado, datam « assinamo p nge documento em duas vias de igual teor e forma para
umsáefeito, juntamente com duas testemunhas E

Pato Branco, 28 de maio de 2021

SSGod, fragLAarrivade imento etnoBrancofida
“Eloy Roberto Lattmann

a a
inuél Aron dos Santos,

po Cont ratante

4
So ráGelso lá Côsta Adrian Zoche

Test Contratado

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda — EPP
Ay, Tupi nº 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná - Cep. 85.507-155

RE COM O 20 - E-mail. derivadosfiderivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577
CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35aATg09a ço
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. TUBOFORTE
DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LIDA

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTOE/OU ACESSO À
DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº 09/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barrasdo Paraná.

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimentolicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023,

instaurado pelo Município de Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

a
9.847. 687/0001-55

DE CIMENTO
ADOS D0ScororTE LIDA

Au. Tupi, 6300
São Roque

Pato Branco, 20 de novembrode 2023.

rancolPRE DERIVADOS DE CIMENTO

DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA
CNPJ Nº. 79.847.687/0001-55 INSC. ESTADUAL 31600151-35

Júlio Cesar Heberle Lattmann — SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF Nº. 574.971.259-15 RG Nº. 3.818.651-5

Derivados de Cimento Tuboforte Ltda
AV.Tupi nº 6300 - Bairro São Roque Pato Branco — Paraná - Cep. 85.507-155

Cx. Postal 20 - E-mail. derivados(derivadospb.com.br Fone (46) 3223-3577
CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ESCRITÓRIO REGIONAL VALE DO CHOPIM como)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa Derivados de Cimento
Pato Branco Ltda - EPP, inscrita no CNPJ. 79.847.687/0001-55 com sede na
Avenida Tupi Nº 6300 no Municipio de Pato Branco, Estado do Paraná,nesteato
representado pelo Engenheiro Civil Adriano Zoche inscrito no CREA/PR
120939/D na qualificação de responsável técnico, forneceu materiais de
concreto conforme ART Nº 20181960943 para obra na Rua Sete de Setembro nº
363 no município de Pato Branco/Pr. Cep. 85.506-040, conforme relação abaixo,
tendo inicio em 18/04/2018 e termino em 02/05/2018, conforme contrato nº
032/2018, firmado com o Departamento de Estrada e Rodagem do Estado do
Paraná/Pr, inscrita no CNPJ. Nº 76.669.324/0001-89, com sede no Município de
Curitiba, Estado do Paraná.

Atestamosainda que a empresa prestou os serviços de forma satisfatória,
com qualidade e eficiência cumprindo os prazos estipulados, não tendo nada

que os desabone.

* 20 unidades- Abrigos de Ônibus em concreto armado medindo 2,20 x

2,20 metros - Padrão DERYPR.

Atestamos ser verdade, firmamosapresente.

Pato Branco/Pr, 10 de maio de 2018.

E eeiro Civil - Marcus fais Talamini
| CREA/PR 4.187-V

CPF 286.210.429-91

E COM
Q

ORIGINALcor mM 88 Marcus Vinicius Talamini
esponsávêl Gerente do ER. Vale Chopim

21 )
RG. 9173935
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

nalde Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) servico(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47º da Resolução nº 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2º da Lei Federal n.º 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenasa verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.º 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certífica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48º da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento queconterá detalhamentos quanto ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, $ 19, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com à
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(5) ART(S) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.º 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo)
daquele de responsabilidade do(s)seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL - TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL
ADRIANO ZOCHE
Carteira Profissional:PR-120939/D RNP N9:1710191554
Acervo Técnico Nº,:2039/2019 Protocolo Nº.:2019/00157515
Selos de autenticidade: 062837

CONFI E COM O ORIGINAL ad
ResponsávelprHTaê Rá
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ADRIANO ZOCHE
Carteira Profissional:PR-120939/D RNP N0.:1710191554
Acervo Técnico Nº.:2039/2019 Protocolo Nº.:2019/00157515
Selos de autenticidade:A 062837

«+... 320181960943 0...... Registrada:02/05/2018..........
p Fa... :DESIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP.
ntratante(s)...... :DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ

- CNPJ/CEF: 76.669.324/0001-89
Tipo de Contrato....:QUTROS......
atividade Técnica...:PRODUÇÃO TÉCNICA ESPECIALIZADA. ......srrececeo
Área de Competência. :SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL.
Tipo de Obra/Serviço: PRÊ-MOLDADOS. ........Serviço Contratado. .: FORNECIMENTO / FABRICAÇÃO. . aaaDimensão. ++ 11.320,00 UNID -. Área Existente:0,00 UNID ...

frea Ampliada. 0,00 UNID .. - Área de Retorma:0,00 UNID ..
Dados Complementares:0,00 ....ce.iuvees
Local da Obra. :R SETÉ DE SETEMBRO, 363 ALMOKARIFADO SANTA TEREZINHA.

Municipio/Estado.... :PATO BRANCO/PR. aData de Início 18/04/2018. Data de Conclusão: 02/05/2018
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROPISSTONA
Descr. Compl. Serv..:ESTA ART SE REFERE AO FOR

ABRIGO DE ÔNIBUS
2,20 METRO P)

NECIMENTO DE 20 UNIDADES DE

EM CONCRETO ARMADO MEDINDO 2,20 X

DRÃO DER/BR. on dao
Observação.

CONBERE COM O ORIGINAL

401 4 19923
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL - TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL
ADRIANO ZOCHE
Carteira Profissional:PR-120939/D RNP N0,:1710191554
Acervo Técnico Nº.:2039/2019 Protocolo Nº.:2019/00157515
Selos de autenticidade:A 062837
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 2019/00157515.

Emitida via Internet em 30/04/2019 09:59:30 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução Nº 317/86 e a Instrução de Serviço Nº
002/2014.

A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

Con COM O ORIGINAL

Responsável
O 1 pr “1993 e



“Anotação de Responsablidade Técnica Lei Fed 6496/77 Obra ou Senvio Teria
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra ART Principal
4º VIA - PROFISSIONAL

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária.
Profissional Contratado: ADRIANO ZOCHE (CPF-030.827.329-06) Nº Carteira: PR-120939/D - Nº Visto Crea:-
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL.

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
II | ART Nº 201899] |

8

contratada: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP. Nº Registro: 11873
Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAE RODAGEM DO ESTADO DO CEFICNPE 76658324000755
Endereço: AV IGUACU 420 REBOUCAS.
CEP: 80230020 CURITIBA PR Fone: (46) 3220-7200 ContrataNº 0322018
Local da ObralServiço: R SETE DE SETEMBRO 163 ALMOXARIFADO Quadra: Lote
SANTA TEREZINHA - PATO BRANCOPR CEP: 85506040
Tipo de Contrato 8 OUTROS Dimensão FUND
Ati. Técnica 13, PRODUÇÃO TÉCNICA ESPECIALIZADA
Ara da Comp. TIOOSERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL

141 PRE-MOLDADOS.
064 FORNECIMENTO FABRICAÇÃO

Dados Comp. o

Data Ini 180uona
Data Conclusão o2osizota

Vir Obra R$0,00 VirContrato—R$87.500,00 VirTaxa R$218,54
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO
Outras Informações sobre a naturezados serviços contratados, dimensões, ARTE vinculadas, ARTE subsiuldas, contratantes, etc

ES /57 55555535 19 FORNECIMENTO DE 29 UNIDADES DE ABRIGO DE ÔNIBUS EM CONCRETO ARMADO |nsp: 610
ozos2018INDO 2.20 X 2,20 METRO PADRÃO DERIPR. A

ao BeloMl
Assinatura do Profissional

Central de Infcamações do CREA-PR 0800 041 0067
A autenticação daste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

COM O ORIGINAL

Responsáveldrdd12023
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& ResoluçãoveLasdeso decumbrode zoo (CREA-PR|Sortitode Acovo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 2039/2019

CERTIFICAMOS, em cumprimento o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ADRIANO ZOCHE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)

Profissional: ADRIANO ZOCHE RNP: 4710191554
Registro: PR-120839/D
Título profissional: TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 20181960943 SituaçãodaART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Senviço. Registrada em: 02/05/2018 Baixada em: 25/04/2019 Forma de registo: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: DERIVADOS DE CIMENTOPATO BRANCO LTDA - EPP

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ. CNPJ: 76.669.324/0001-89

Rua: AV IGUACU Nº: 420

Complemento: Bairro: REBOUCAS|

Cidade: CURITIBA UF:PR CEP; 80230020
Contrato: N 032/2018 colebrado em 181042018

Valor do contrato: R$ 87.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Dimensão: 20,00 Unidade do Medida: UNID

“Ação Institucional:

Endereço da obrafserviço: R SETE DE SETEMBRO Nº: 363

Complemento: ALMOXARIFADO Bairro: SANTATEREZINHA
Cidade: PATO BRANCO vF:PR CEP: 85506-040

Coordenadas Geográficas:

Data de inio: 18/04/2018. Conclusão efetiva: 02/05/2018.

Finalidade: Outro

Proprietário: cpr:
“Atividade Técnica: Tipo de Contrato: OUTROS, Atividade Técnica: PRODUÇÃO TÉCNICA ESPECIALIZADA, Área de
Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de ObralServiço: PRÉ-MOLDADOS,
Serviço Contratado: FORNECIMENTO| FABRICAÇÃO
Observações:

ESTA ART SE REFERE AO FORNECIMENTO DE 20 UNIDADES DE ABRIGO DE ÔNIBUS EM CONCRETO ARMADO
MEDINDO 2.20 X 2,20 METRO PADRÃO DERIPR.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança À 062837, o atestado expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cortidão de Acorvo Técnico nº 2039/2019
aarorzoas 1

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos.

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado consttuirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta ceridão deve ser
Se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no site do CreaPR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração

—
htps:lmww.crea-pr.org.br, informando o número do

entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 157515/2015.
propostas

A aicação dese documento const ima previsto no
CATévida em odei aciona, Código Penal Brasi, sutando o ao à respect

ação pe,

conselho Regal de Engenharia Arona rná
080 outa? [E CREA-PR )

we eroa-prorg br e
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE
CPF: 081.104 018.00. JURAMENTADOS: DILMAR ALUÍZIO VERONESE
Tel: (46) 3224-2414 JULIANO VERONESE
E-mai: carorodistrbuidorpbBgmail com
85501-560 - Pato Branco - Paraná.

Certidão Negativa
Certifico, a pedido departe interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA
CNPJ 79.847.687/0001-55, no período compreendido desde 14/12/1960, data de
instalação deste cartório, até a presente data.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO- PARANÁ

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESErasuo JURAMENTADOS; DILMAR ALUÍZIO VERONESE
x JULIANO VERONES!

E-mail: cartoriodistribuidorpb(ligmall.com.
LANO. VENCE:

85501-560 - Pato Branco - Paraná

Certidão Negativa
Certifico, a pedido departe interessada, que revendo oslivros e arquivos

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA
CNPJ 79.847.687/0001-55, no período compreendido desde 14/12/1960, data de
instalação deste cartório, até a presente data, //

PATO BRANCOIPR, 13 smbrode2023

DILMAR ALUIZ) SE
Hi

1



 TUBOFORTEÊ
|

na(OC EZZEEEEENEE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

e Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOSNº 09/2023,
instaurado por este Município, QUE O RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA

EXECUÇAO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, é o Senhor Adriano Zoche CREA

PR nº. PR-120939/D.

Pato Branco, 20 de novembrode 2023.

DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA
CNPJ Nº. 79.847.687/0001-55 INSC, ESTADUAL 31600151-35

Júlio Cesar Heberle Lattmann — SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF Nº. 574.971.259-15 RG Nº. 3.818.651-5

Derivados de Cimento Tuboforte Ltda
Av. Tupi nº 6300 - Bairro São Roque — Pato Branco — Paraná — Cep. 85.507-155
Cx. Postal 20 - E-mail. derivados(Bderivadospb.com.br - Fone (48) 3223-3577

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35
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ole TUBOFORTE
DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LIDA

TERMO DE RENÚNICA

TOMADA DE PREÇOSNº09/2023
A Comissão deLicitação do Município de Três Barras do Paraná.

A proponente abaixo assinada,participante da licitação modalidade Tomada de

Preços, nº 009/2023, por seu representante, DECLARA, na forma e sob as
penas impostas pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

obrigando a empresa que representa que não pretende recorrer da decisão da
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação,
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o

curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de

proposta de preço dos proponentes habilitados

*79.847.687/0001-55 Pato Branco, 20 de novembro de 2023.EI DE CIM

UBOFORTE LTDA

IVADOS DE CIMENTO

CNPJ Nº. 79.847.687/0001-55 INSC. ESTADUAL 31600151-35
Júlio Cesar Heberle Lattmann - SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF Nº. 574.971.259-15 RG Nº. 3.818.651-5

fá
Derivados de Cimento Tuboforte Ltda

Av. Tupi nº 6300 - Bairro São Roque

—
Pato Branco - Paraná - Cep. 85.507-155

Cx. Postal 20 - E-mail. derivados(Dderivadospb.com.br — Fone (46) 3223-3577
CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35



E CONSTRUTORA DE DOBRAS 00184
SENA CONSKOVA...

CNPJ.: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 09/2023

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

IN ALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO
LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20, DE ACORDO

com AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

PROPOSTA

WABTT DAE:

CONSTRUTOF A

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANA - FONE (45) 3235 1054



ER, CONSTRUTORA DE DOBRAS 100185
E CERA CONSKOVA....Te CNPJ.:

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

4.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

ANEXO VII - CARTA PROPOSTA

A empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, com sede à
AV. BRASIL 124, TRÊS BARRAS DO PARANA - PR, CNPJ nº 04.877.915/0001-30,
apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA DE PREÇOSnº
09/2023, ficando assim estabelecido:

e 1. Considera como proposta, a importância total de R$: 120.360,00 (cento e vinte
mil trezentos e sessenta reais). Conforme a planilha abaixo

LOTE Q1

ETEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR ESTIMADO OBRA

2,20, CONFORME PROJETO EM ANEXO, DEVIDAMENTE
R$: 120.360,00

INSTALADOS, EM LOCAIS A SEREM DEFINIDOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

Lo

21, Val

Reais).

e 2. Condições de pagamento conforme item 13 e 33 do edital
3.0 prazo de execução conforme item 11 do edital.
4. Se vencedorada licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

al da proposta: R$: 120.360,00 (Cento e Vinte Mil e Trezentos e Sessenta

representante legal o Sr. Dalvo Koerich Junior, portador da Carteira de Identidade RG

nº 5742.546-6 e CPF nº 007.138.249-64 Se x
me

º J4.877.915/0001-30]
CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA.
AVENIDA BRASIL, 124

CENTRO -CEPGSASSAOO. qnÊS BARRAS DO PanaNÃ

2]
Pam

" aE CPF 007,138.249-64a Representante Legal E CREA:62963D.PR q

RG: 5.742.546-6 q ENGENHEIRO CIVIL

AVai 124 - CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 1054
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|. TUBOFORTECC EEE'79.847.687/0001-55"
DERIVADOS DE CIMENTO

TUBOFORTE LTDA

ANEXO VIll - CARTA PROPOSTA
TOMADADE PREÇOS Nº 09/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA PROPOSTA

A empresa DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA, com sede à
Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, Município de Pato Branco, Estado do
Paraná, CEP 85507-155 CNPJ nº 79.847.687/0001-55, apresenta sua proposta dee preço para a execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023, ficando
assim estabelecido

1. Considera como proposta, a importância total de R$ 120.000,00 (centoevinte
mil reais), conformea planilha abaixo.
LOTE 01

ITEM |DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) MALOR ESTIMADO OBRA

ABRIGO PARA PASSAGEIROS - PADRÃO DER-PR, R$ 120.000,0%
01 MEDINDO 2,20 X 220, CONFORME PROJETO EM

ANEXO, DEVIDAMENTE INSTALADOS, EM LOCAIS
A SEREM

.DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO—PÚBLICA
UNICIPAL MARCA: TUBOFORTE — QTDE — 12 —

fALOR UNITÁRIO: R$ 10.000,00

1.1. Valor total da proposta: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
2. Condições de pagamento conforme item 13 e 33 do edital
3. O prazo de execução conformeitem 11 do edital.
4. Se vencedora dalicitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o (a) Sr (a). Júlio Cesar Heberle Lattmann, portador (a) da
Carteira de Identidade RG nº 3.818.651-5 e CPF nº 574.971.259-15.

Pato Branco, 20 de novembro de/
CNPJ Nº. 79.847.687/0001-55 INSC. ESTADUAL 31600151-35

Júlio Cesar Heberle Latimann — SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF Nº. 574.971.259-15 RG Nº. 3.818.651-5 e

Derivados de Cimento Tuboforte Ltda T

Av. Tupi nº 6300 - Bairro São Roque — Pato Branco - Paraná - Cop. 85.507-155
Cx, Postal 20 - E-mall. derivados(Dderivadospb.com.br - Fone (48) 3223-3577

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35
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DO
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TRÊS

BARRAS
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PARANÁ

TOMADA

DE

PREÇOS

Nº

09/2023

LOPE

Nº
1

-

HABILITA

ABERTURA:

20

DE

NOVEMBRO

DE

2023

HORÁRIO:

09:00

PROPONENTE:

CONSTRUTORA

DE

OBRAS

CONSKOVA

LTDA

NPJ:

04.877.915/0001-30
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ESTADO DO PARANÁ

Rreteitura Municipal do Três Barras do Tra
CAPITAL DO FEIJÃO

S ê ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA, BEM COMO JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADADE PREÇOSNº 09/2023

Aosvinte (20) dias do mês de novembro (11) do ano dedois mil e vinte e três (2023), às 9h,
na Sala de Licitaçõesdo Paço Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente
de Licitações, nomeados pelo Decreto Municipal nº 5184, de 26 de dezembro de 2022, para
recebimento e análise dos envelopes dos documentos de habilitação, proposta e o julgamento
das mesmas, da licitação modalidade Tomada de Preços autuada sob nº 09/2023, tendo como
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO
2,20 X 2,20. O aviso desta licitação foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição nº 2890, páginas 374 no dia 01/11/2023. O Edital ficou disponível no site oficial doe Município desde a data de 31/10/2023. Na abertura da sessão, a Presidente da Comissão
Sra. VIVIANE RODRIGUESagradeceu a presença de todos e relatou que o edital possuiu até
a presente data e horário 119 (cento e dezenove) acessos, conforme documento
comprobatório anexado aosautos; dos acessos (pessoas interessadas no certame), 02 (duas)
empresas se fizeram presentes, sendoelas: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
representada. pelo seu representante legal Sr. Dalvo Koerich Junior e DERIVADOS DE
CIMENTO TUBOFORTE LTDA que somente teve os documentos protocolados no
Departamento de Licitações. A presidente conferiu os documentos de credenciamento do
representante presente que os apresentou corretamente, estando apto a representar sua
empresas neste ato. A presidente da Comissão relatou que recebeu os envelopes contendo
a documentação de habilitação e as propostas dos representantes credenciados e de posse
dos envelopes, conferiu a inviolabilidade dos mesmos passando-os para análise dos
presentes e foram vistadospor todos. Na sequência foram abertos os envelopes contendo a
documentação de habilitação das empresas participantes, que após analise do seu conteúdo,
vistados pela CPL,a presidente declarou o que segue: a empresa CONSTRUTORA DE
OBRAS CONSKOVA LTDA, apresentou toda a documentação exigida para habilitação, bem
como comprovou seu enquadramento como empresa ME/EPP, dessa forma sendo declarada
apta a participar do certame e obteros benefícios do estatuto das microempresas (LC nºe 123/2006) e devidamente habilitada; a empresa DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE
LTDA apresentou toda a documentação exigida para a habilitação e foi declarada habilitada
porém não comprovou a condição de micro empresa ou empresa de pegueno porte, portanto
não poderá obter os benefícios doestatuto das microempresas (LC nº 123/2006). Terminada
a fase de habilitação,a Presidente da CPL deu prosseguimento ao julgamento da licitação
passando para a etapa de julgamento das propostas, abrindo os envelopes contendo as
propostas de preços das empresas habilitadas relativo ao objeto ora licitado; os envelopes
foram abertos pela Presidente que analisando todasas propostas e os documentos anexos
das mesmas, constatou o seguinte: a empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA apresentou sua carta proposta devidamente preenchida conformeedital, no valor global
de R$ 120.360,00 (Centoe vinte mil trezentose sessenta reais); a empresa DERIVADOS DE
CIMENTO TUBOFORTE LTDA apresentou sua carta proposta devidamente preenchida
conforme edital, novalor global de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais). Ato contínuo, o
representante da empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, usufruindo da
prioridade de contratação de micro empresa ou empresa de pequeno porte instituída pela Lei:

Complementar nº 123/2006 e tendo sua proposta dentro dos 10% da melhor oferta, ofereceu
o valor global de R$ 119.900,04 (Cento e dezenove mil novecentos reais e quatro centavos),
ou seja o valor unitário dos abrigosde passageiros será R$ 9.991,67 (Nove mil novecentose |

noventa e um reais e sessenta e sete centavos)a presidente informou que a empresa tem
prazode 24 (vinte e quatro) horas para apresentação daproposta com os valores ajustados.

Sy 1

o
SR NJ

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68. - E-mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ 00192

EE Breteitura Municipal do Três Barras do acende
CAPITAL DO FEIJÃO

dente juntamente com os demais membros da comissão, passaram a analisar osRan das propostas, classificando as propostas de todas as empresas participantes.
Foram passadas as propostas com seus respectivos anexos para todos analisar e vistar.
Dessa forma, a Presidente declarou vencedora do certame licitatório à empresa
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, com os valoresjá descritos. Nada mais
havendoa tratar a Presidente intimou o representante da empresa presente da decisão da
CPL, bem como dos direitos recursais, onde o representante declinou de seus direitos
recursais, a empresa DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA apresentou TERMO
DE RENÚNCIA juntamente com a documentação de habilitação abdicando de seus direitos
recursais. Nada mais havendo, foi encerrada a sessão eapresente ata, que após lida vai
assinada pelos membros da Comissão PermanenteeLicitação e demais presentes.

1212: - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 -ns ira(Dtresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121,



Ci CONSTRUTORA DE DOBRAS

EANES CONSKOVA....
CNPJ.: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 09/2023

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO
LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO2,20 X 2,20, DE ACORDO

COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

PROPOSTA

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 1054



[|FEM CONSKOVA...
REL CNPJ.: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

ANEXO VII - CARTA PROPOSTA

A empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, com sede à
AV. BRASIL 124, TRÊS BARRAS DO PARANA - PR, CNPJ nº 04,877.915/0001-30,

apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS nº
09/2023, ficando assim estabelecido

1. Considera como proposta, a importância total de R$: 119.900,04 (cento e

dezenove mil e novecentos reais e quatro centavos). Conforme a planilha abaixo.

LOTE OL

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR ESTIMADO OBRA |

|

ABRIGO PARA PASSAGEIROS - PADRÃO DER-PR, MEDINDO 2,20 X

o 2,20, CONFORME PROJETO EM ANEXO, DEVIDAMENTE
R$: 119.900,04

INSTALADOS, EM LOCAIS A SEREM DEFINIDOS PELA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
|

11. Valor total da proposta: R$: 119.900,04 (Cento e Dezenove Mil e Novecentos Reais e
quatro centavos),
2. Condições de pagamento conforme item 13 e 33 do edital
3. O prazo de execução conforme item 11 do edital
4. Se vencedorada licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o Sr. Dalvo Koerich Junior, portador da Carteira de Identidade RG

nº 5,742.546-6 e CPF nº 007.138.249-64.

Daivo
CRF OO

Ltda 7 RRo 1USE77BICNOOA.
únior tor

Representante Legal
RG: 5.742.546-6

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÃ- FONE (45) 3235 1054



ESTADO DO PARANÁ 100195
Brofeitura Municipal do Três Barras do Baraná

CAPITAL DO FEIJÃO

RESULTADO DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO
DA LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADADE PREÇOSNº 09/2023.

Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o resultado da classificação das
propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

CLASSIFICAÇÃO! JULGAMENTO

> 1º LUGAR - CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA — CNPJ Nº 04.877.915/0001-30
- R$ 119.900,04 (Cento e dezenove mil novecentos reais e quatro centavos), ou seja, valor
unitário de R$ 9.991,67 (Nove mil novecentos e noventa e um reais e sessenta e sete
centavos).

Õ >» 2º LUGAR- DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA — CNPJ Nº 79.847.687/0001-55
=R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), ouseja, valor unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS

» NÃO HOUVE.

EMPRESASINABILITADAS
» NÃO HOUVE.

Três Barras do ParanáfPr, 20 de novembro de 2023

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

15485-000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212.
] prefeituradtresbarras.prgov.brCNPJ 78.121.936/0001-68 -Er
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Publique-se;

Tomazina, 20 de novembro de 2023,

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO

Prefeito

Publicado por:
Andre Cipriano da Silva de Campos
Código Identificador:93ADA3DA.

CÂMARA MUNICIPAL
INSTRUÇÃO NORMATIVAN.01

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2023

Dispõe acerca da apresentação de emendas
imposiivas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual, e

A Comissão de Finanças é Orçamento, atendendo so disposto no
amigo 174 e seguintes do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º, Ficam os vereadores cientificados do prazo de 02 (dois)dias
úteis, a contar da publicação desta, para se manifestarem sobre a
intenção de apresentarem Emendas Impositivas ao Projeto de Lei nº
2.520/23, Lei Orçamentária Anual (LOA).

O eisigeto ns. pos 6 ms do prio acima, é vesiscad a
quantidade de vereadores que se manifestaram será ei o elenlodo
motante que caberá a cada um dos interessados

*, Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
ção oficial

Sala das reuniões da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, em
20 de novembro de 2023.

OSMAR ZORSI

Presidente.

DIRCEU DUARTE

Secretário

IVONE BONETTI BRANDT

Membro

Publicado por:
Sergio Fermandos

CÂMARA MUNICIPAL.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2023

ORDEM CRONOLÓGICA: Inexigibilidade Eletrônica Nº 20/2023,
Processo Nº 31/2023, via Comrato Nº 15/2023,

OBJETO: Contratação de serviço telefônico fixo comutado - STFC

PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná cOI S.A

FUNDAMENTO: Lei 14.133/2021

VALOR ANUAL: Até R$ 5.000,00 ao ano.

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de 60 meses,

Três Barras do Paraná, 27 de outubro de 2023.

ANTENOR CARLOS DA MOTTA

Presidente

Publicado por:
Lenilee Vitoriano

Código Identificador: BE7EI4F

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS

PROPOSTAS E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADADE PREÇOS Nº 09/2023.

Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o
resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da
licitação em cpigrafe

ES NTO

1º LUGAR- CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA —

CNPI Nº 04,877.915/0001-30 — RS 119.900,04 (Centae dezenove mil

ac
dariomunicipal

combriamo

“as
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novecentos reais e quatro centavos), ou seja, valor unitário de R$
9.991,67 (Nove

mil
novecentos e noventa e um reais e sessenta e sete

centavos)

2º LUGAR - DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA —

CNPJ Nº 79,847.687/0001-55 — R$. 120.000,00 (Cento c vinte mil
reis), ou seja, valor unitário de R$ 10.000,00 (dez il reis

NÃO HOUVE.

EMPRESAS
INABILITADAS

NÃO HOUVE.

Três Basras do Paraná/Pr, 20 de novembro de 2023.

VIVIANE RODRIGUES

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Publicado por:
Vanessa Macagnam

Código Identificador:C2055948

e SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5549/2023

DATA: 201112023

SÚMULA: Nomeia membros da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado de
seleção para Coordenador de Polo da Universidade
Aberta do Brasil - UAB, para atuar no Município de
Três Barrasdo Paraná e dá outras providências.

Gerson Francisco Gusso, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei.

DECRETA:

Art, 1º, Ficam nomeados os membros da Comissão Organizadora do
Processo Seletivo Simplificado de seleção para Coordenador de Polo

da Universidade Aberta do Brasil - UAB, par atuar no Município de
“Três Barras do Paraná, composta pelos seguintes membros:

SE ONECONTINTO Efreio Tess MA A ro Court PeE E ae corneaesa SESAS A co "

E
Mario Andre Dra EEEDcrCS NSson Reta traiar ororioaamE egito Dao Br foaear E SRS NETARVi orraraamarEstação osEpa E DG ones Coroa tamo

Art 2º, Os serviços serão gratuitos e considerados relevantes ao
Município.

Parágrafo único: Fica a Comissão Organizadora autorizada a emitir
os atos necessários à realização do referido Processo Seletivo
Simplificado de seleção.

Art, 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito do Município de Três Barras do Paraná, em 20
de novembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro

Código Identificador:FSDASFAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 585012023

Data: 20/11/2023

Súmula: Nomeia membros para compor Comissão
Especial para análise da solicitação do “Programa de
incentivo 4 atletas com potencial a categoria
profissional” instituído pela Lei Municipal nº
2442/2023 de 26/02/2023, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, SENHOR GERSO FRANCISCO
GUSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 3º DA LEI
MUNICIPAL Nº 2442/2023 DE 26/02/2023.

DECRETA:

Art, 1º Ficam nomeados os membros para compor Comissão
Especial para emissão de parecer do “Programa de incentivo à

ne diariomunicipal com bríamp oo



ESTADO DO PARANÁ
Ú x

Prefeitura Municipal de Três Barras do rá
CAPITAL DO FEIJÃO= PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
A espécie: Tomada de Preços nº 009/2023
Modo de Julgamento: Menor Preço Global

Prazo: 12 (doze) meses
Teto Máximo: R$ 120.360,00 (cento e vinte mil trezentos e sessenta reais)
Forma de Pagamento: em ate 30 dias após medições realizadas, apresentação notas
fiscais e ART com comprovação regularidade fiscal.

e Os fatos:
Trata-se da contratação de empresa para fornecimento e instalação e abrigo de

passageiros com proteção lateral, padrão DER/PR 2.20 X 2.20.

Dos Documentos
Os documentos estão de acordo com o edital.

Do Direito
O objeto da contratação de empresa para fornecimento e instalação e abrigo de

passageiros com proteção lateral, padrão DER/PR 2,20 X 2,20, encontra respaldo jurídico no
artigo 22, inciso II e 8 2º, combinado comoartigo 23, inciso T, alínea "b” da Lei 8666/93,e suas
posteriores modificações.
Do Parecer

Consta do edital de Tomada de Preços nº 009/2023 o valor máximo do 120.360,00 (cento
e vinte mil trezentos e sessenta reais) pela obra, havendo apenas duas participantes, e o
vencedor do certame apresentou a quantia de R$ 119.900,04 (cento e dezenove mil novecentos

O reais equatro centavos) Não houve aesciossificação nem inabilitação.
Diante dos documentos acostados aos autos da Licitação, tipo Tomada de Preços nº

009/2023, a Empresa Construtora de Obras Conskova Ltda. CNPJ nº 04.877.915/0001-30,
registrou o melhor preço, eis que fora tal item destinado para o critério de avaliação das
propostas.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Construtora de
Obras Conskova Ltda. CNPJ nº 04.877.915/0001-30, não consta registro de pendências,
conformese verificou em 22/11/2023, Código de controle desta certidão: 855526356.

Ante o exposto, opina-se pela homologação da Tomada de Preços, e a contratação da

empresa vencedora do objeto do respectivo processo licitatório, se assim desejar Vossa Senhoria
o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, em razão de já haver
designação de Gestore fiscal para acompanhar(em) a execução do mesmo, no item 7, constante do
Projeto Básico, e em virtude de um dos fiscais, já não mais pertencer aos quadros de servidores
da Administração Municipal, seja designado outroeciência a todos de tal mister.

OAB-PR 21238A
=CEP85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br

Três Barras do Paraná, 21 de novembro de 2023. Marcos A.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121
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X Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO= TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVONº126/2023
TOMADADE PREÇOSNº 09/2023

Analisando os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação, bem como pareceres jurídicos
nos autos do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO
DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X

2,20., o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGOojulgamento
da mesma, ADJUDICANDO o objeto à empresa vencedora: CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA — CNPJ Nº 04.877.915/0001-30, a partir desta data, conforme RESULTADO
DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica à adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às sanções
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de novembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Três Barras do Paraná - PR
barras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

“Analisando os procedimentos da Comissão Permanente de
Licitação, bem como pareceres jurídicos nos autos do processo
licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE
PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO
DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20., 0 qual transcorreu dentro
dos preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o
julgamento da mesma, ADJUDICANDO o objeto à empresa
vencedora: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA — CNPJ Nº 04.877.915/0001-30, a partir desta data,
conforme ESULTADO DA HABILITAÇÃO,
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO
apenso ao process

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no
prazo de 05 (cinco) dias, a partir da publicação deste Termo,
sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de novembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues
icador:FIB5AC38Código Iden

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/11/2023. Edição 2905
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

ntps://www diariomunicipal,com.br/amp/

No
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CAPITAL DO FEIJÃOE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 240/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023
TOMADADE PREÇOS Nº 09/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA CONSTRUTORAº DE OBRAS CONSKOVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, comsedena Avenida Br sil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado

do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sobonº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO

GUSSO, brasileiro, casado, dentista, ins rito no CPFNº 409.886.600-59, residente e domiciliado

nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e,
de outro, a empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA,pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida na Avenida Brasil Nº 124, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob o Nº 04,877.915/0001-30, neste ato representada por Sr. DALVO KOERICH JUNIOR,

o brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado a Avenida Brasil, Nº 124, Centro, Três

Barras do Paraná/PR, portador do RG Nº 5.742.546-2 SSP/PR e CPF Nº 007.138.249-64, doravante

designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 8.666/93esuasalterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência daLicitação Modalidade Tomada de PreçosNº 09/2023, mediante

as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO

LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20, de acordo comas especificações e

condições estabelecidas no Edital de Tomad:

Ê
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4

CNPJ RNDIDSANOOa
09/2023 e seus anexos.
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CAPITAL DO FEIJÃO

Heefeitura Municipal do Qrês Barras do Pacaná

NEFFRGnaro secunpo- Integram e complementamo presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital

de TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFOPRIMEIRO- A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços (art, 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ X;XX (valor por
extenso), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL, Os custos estão previstos em

planilhas constando no processo acima citado e arquivada no mesmo, conforme segue:
LOTE-01

| ITEM|QNTD|DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS)
VALOR

VALOR PROJETO
UNITÁRIO

ABRIGO PARA PASSAGEIROS - PADRÃO
|

DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20,

CONFORME PROJETO EM ANEXO,
12 R$ 9.991,67

DEVIDAMENTE INSTALADOS, EM LOCAIS

A SEREM DEFINIDOS PELA |

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

R$ 119.900,04

CLÁUSULA QUARTA- CONDIÇÕESDE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$

119.900,04 (cento e dezenove mil novecentos reais e quatro centavos), conforme expresso
na Cláusula Terceiradeste Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33
do Edital de Tomada de Preços Nº 09/2023, independenteda transcrição neste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de

Engenharia como fiscal do contratoe dos serviços, o qual será responsável pela análise do avanço
físico real dos serviços e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da

CONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, qualigade-e-ay prazo previsto para a

6é Barras do Paraná - PR
tresbarras.prgov.br
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y Aeotoitura Municipal do Três Barras do Puraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Eça
CLÁUSULA QUINTA- RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta

das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51,00

b) 05.03.15.451.0007.1,003.000.4:4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA- CRITÉRIO DE REAJUSTEº PARÁGRAFO PRIMEIRO- O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZODE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo máximo para a execução dos serviços será de 12 (doze)

meses, contados à partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de

cronograma estabelecido entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida

pelo Departamento de Engenharia, conforme item 11 do edital

PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos

do Artigo 57 parágrafos 1º e 2º da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DOS SERVIÇOS

e PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela

solidez e segurança dos serviços, em conformidade como Código Civil Brasileiro e Código de

Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das
modalidades previstas noArtigo56,8 1º da Lei Nº 8666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA percebero valor ajustado na formae no

4
/ Três Barras do Paraná - PR

barras.prgov.br

prazo convencionados.
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spittnaro PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado; e

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestara execução dos serviços na forma ajustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;

€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos queº comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) detodasas fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinadae quitada;

f) Assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços
executados;

£) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

h) Permitir e facilitar o livre acessoàfiscalização, bem como em seus documentos e registros,

a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.

& por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE ou a terceiros por ela

credenciados ou designados;

i) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

|) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente

comas condições, potenciais de riscose peculiaridades dos serviços a serem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e

minuta do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

Av. Brasil, 245- Fc és Barras do Paraná - PR
ébarras.prgov.br
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Ego cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

€) A lentidão noseu cumprimento, levandoaSecretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumir a não conclusãoda obra e ou serviços, nos prazosestipulados;
d) O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

9 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela CONTRATANTE;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada parao acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da Fiscalização;

) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

D) Aalteração social ou a modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa,que,
a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;

kg) A dissolução da sociedade.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO-Arescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 19,

subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

e parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidaa termo no processo administrativo, desde

que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO QUINTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO SEXTO - Quandoarescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo aindadireito a

devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e

pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízosdas sanções previstas neste instrumento:

à) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e Jocal em que se encontrar, porato

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: | 2-CEP85485-0 ts8 do Paraná - P]
o

(45)

3 485-006 - o Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0 refeitura(Dtresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 000205
Breteitura Municipal do Qrês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.
PARÁGRAFO OITAVO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,

aceitar ou retirar O instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas
acima.

PARÁGRAFO NONO- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora,na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;o b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialment
PARÁGRAFO DÉCIMO - Pela inexecuçãototal ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto paraeste
período, acrescida dos eventuais resíduosde parcela (s) anterior (es);

c) Multa de 0,3% (três décimospor cento) do valordo contrato por dia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;

o d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

“como nocaso de recusa injustificada em assinaro contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos

9 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos

Ê
é Barras do Paraná - PR
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AEFESZA.ventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

» As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

corridos, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas

decorrentes das contratações, será aplicadoo índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a

substituí-lo) para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei Nº

8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dosº fatos elencados na art. 78 e seguimentos da Lei Nº 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei Nº 8666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes

supletivamente, os princípiosda Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o

& CONTRATANTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como

prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Opresente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do edital),

podendo vir à ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contadoa partir
da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº 8.666/93, e dos

princípios gerais de direito.
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ESTADO DO PARANÁ 00207
Rrefeituca Municipal de Qrês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou

questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, 24 de novembrode 2023.

e odissaum DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPFcor EIA
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ESTADO DO PARANÁ

Aeeteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FELJÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 240/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR,

MEDINDO 220 X 2,20.

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e empresa CONSTRUTORA DE

OBRAS CONSKOVA.

FUNDAMENTO:|Lein* 8.666/93 demais alterações e Tomada de Preços Nº 09/2023

VALOR: R$ 119.900,04 (cento e dezenove mil novecentos reais e quatro centavos).

VIGÊNCIA:Oprazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses.

DATA DE ASSINATURA:24 de novembrode 2023.
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'S BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE.

OBRA Nº 2402023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE
PASSAGEIROS COMPROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR,

MEDINDO 220 X 2,20.

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e

empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA,

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666
Preços Nº 09/2023

demais alterações e Tomada de

VALOR: R$ 119.900,04 (cento é dezenove mil novecentos reais é
quatro centavos),

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,

DATA DE ASSINATURA: 24 de novembro de 2025.

Publicado por:
Viviane Rodrigues
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